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A-71-3.462 — PERFORMANCE —
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. — Adotada a de-
nomlnaçáo Ribeiro da Silva — Dis-
tribuidora de Títulos e Valores alubi-
liários Ltda. — Inustrumento de 26
de julho de 1971.

De 7.2.72, deferindo, na forma aos
pareceres, o requer1do nos processos
números:

Sociedades Distribuidoras
— Aumento de capital — zilteração

•ontrattica:
A-72-162 PENTA — Distribuidora

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
— De Cr$ 25.000,00 para Cr$ 60.000,00
— Instrumento de 3.8.71.

/nStalação de dependências:(
A-72-195 — Minas Investimentos —

Distribuidora de Títulos e Vaa)res
Mobiliários Ltda. — Em Araçatuba
(SP), Campinas (SP), Osasco (SP) e
Santo André (SP). — Assembléia
Geral de 23.8.11.	 e

— Insialagdo de dependências — Al-
teração contratual:

A-71-3.462 — PERFORMANCE' —
Distribuidora de Titules e Valores
Mobiliários Ltda. (Em transformaaão
para Ribeiro da Silva — Distribuido-
ra de Títulos e Valores Me.bilitiries
Ltda.) — Em Brasília (DF) — Ins-
trumento de 20.7.71.

A-72-:62 — PERTA — Distelduldo-
ra de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — Em Curitiba. (PR) e Rio de
Janeiro (GB) — Instrumeuto de 3 de
agasto de 1971.

— Mudança de denominação: .
A-72-195 — Minas Investimentos —

Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. — Adotada a dano-

— Aumento de capital — Altera çao
contratual:

A-72-137 — ULTRAVAL' — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — De Cr$ 25.000,00 , para
Cra 37.000,00 — Instrumento de 27
de agsto de 1971.

- Attortzaçao para funcionar:
A-71-4.811 APLLK — Distribui-

dora de Títulos e Vaiares Mobiliários
Ltda. — São Paulo (SP).

- Cancelamenio de carta-patente,
por transforniaçao em sociectue por
quotas:

A-71-4.811 — Carlos de Lima Al-
ves — Distribuidor de 'rituais e Va-
lores Mobiliários — Lins .SP),

— Instalação de dependência:
A-71-2.8'72 — Distribuidora de Va-

lores Mobiliários Fininvest S.A. —
Em Aracaju (SE), Goiê.nia. (GO), Vi-
tória, (ES) e Niterói (RJ).

A-71-2.894 — Distribuidora de Va-
lores Mobiliários Fininvest S.A.
Em Manaus (AM), Ribeirão Preto
(SP), Londrina (PR), Campo Gran-
de,(MT) e Blumenau SC).
_ A-71-4.811 — APLIK — Distribal-
dera de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — Em Ribeirão Preto (SP),
Recife (PE). Campo Grande (MT) e
Fortaleza (CE).

A-72-163 — GIRO S. A. — Distri-
buidora de Titulos e Valores Mobiliá-
rios — Em São Paulo (SP) e Juiz
de Fora (114W.

— Instala çdo de de-pendência — Al-
teração contratual:

Ae72-Ia7 — ULTRAVAL — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — Emn Porto Alegre
(RS) — In.strumento de 27.8.71.

A-72-159 — DILETA — Distribuído-
ra.de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — Em São Paulo (SP) — Ina-
trumento de 10.1.72.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N.9 366, nr :1 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor da Diretora de Pessoal
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, atravft da Porta-
ria n.9 668, de 23 de abril de 19'71, pu-
	  _

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUPER N9 a DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecanenao
(SUNAB). no uso das atriaulcões que
lhe confere o artigo 10. do Darei,
número 60.450, de 13 de março de
1967 e

Considerando a denuncia do Con-
vênio firmado entre a SUMAIS e o
Governo do Estado do Pará, em 2 ie
dezembro de 1964 e a celebração do
pacto de 13 de agosto de 1971, re-
gido pelos parametros legais dc ar-

,Reforma de estatuto:
A-71.4.183 — MULTIPLIC S 'A.

— Sociedade Corretora — A.G Z. e3
6.10.71 e Assembleia Especial cie 44
de setembro de 1971.
Sociedades de Crédito, FinancOiniesto

e Investimentos
— Prorrogação do prazo de Ittrtc:0-

namento:
A-71-3.402 — INDEPENDEelcIA

S. A. — Financiamento, Credite e
Investimentos — Até 30.6.12.

A-71-4.197 — FOMENTO NaCi0e.
NAL S. A. — Crédito,
to e Invastime.ntos	 AtS. 1.12 73.

A-72-96 — Cia. Ayraoré de Cré., ta,
Investimentos e Financhimentoe -
Até 21.1.74.

— Reforma de estatuto:
'A-72-187 — INVESTCRUD S. A.

Crédito, Financ:amento e Invsst
tO — A.G.E. de 7.1.72.

Sociedade Distribuidora
— Reforma de estatuto:
A-71-3.464 — Distribuidora 'cie Tí-

tulos e Va.ores Mobiliários Camps
Fraga S. A — A.G.E. de 10.3.71.

blicada no Diário Oficiai 'as II leo,
de 5 de maio de t:/ : resolve dese -ar
a Desenhista ELa Denot Med,e.os,
matricula na 2.($3, .241J •e; t Nelltn è4.
Quadro do Pessoal desta Autar(ro.a,
para exercer a 'loiça() g.,atif!ea..a,
símbolo -9-F, de Chefe do Setor 'le
Documentação, dá acção de At ea:a-
des Auxiliares. da Vaiei: , a •-) • a-Cserela

Tée.Adm. Geraldo Josá de (nivel-
ra, Diretor da Diretoria de Passeai.

tigo 160 do Decreto-ld número 200.
de 25 de fevereiro de 1967,

Considerando que ó novo Conee-
nio concilia os objetivos da CURAU
com os das diversas Unidades da Fr- •
d ereção,

Considerando que, com a denuncia.
do Convênio eelebrado et 2 de de-
zembro de 1964, os dispositivos que
fixam preces ou estabeleçam coir.:,
Cões de comercializacão. constantes
dos decretos estarlunis números
6.044. de 18 de abril de 1968; 7.1:10.
de 20 de abril de 1070; 7.109, de .el
de junho de 1970; 7.110 cla 1 9 de
julho de 1970; 7.157. de 7 de ag.'-'.
de 1970: 7.231. de de outubro (:e
1970; 7.270, de 5 de novembro le
1970; 7.593, de 9 de halo de Tall
e 7.595 de 14 de julho de 1971. per-
deram sua vigência,

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 14.10.71, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
btimeroe:

Sociedade Distriguidora
— Aumento de capital — Alteração

contratual:
A-71-3,414 — PERFORMANCE —

Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários Ltda. — De Cr$ 25 .000.00 Pa

-ra Cr$ 115.000,00 — Instrumento ele
26.'1.71,

— Instalação de dependências —
Alteração contratual:

A-71-3.462 — PERFORMAN CE —
Distribuidora de.Titulos e Valores Mo-
biliários Ltda. — Em Belém (PA),
Belo Horizonte (MG), Curitioa (P11),
Porto Alegre (RS), Recife (PE), Rio
de Janeiro (GB) e Salvador (BA) —
Instrumento de 26.7.71.

— Mudança de denoininaçâo — Al-
teração contratual:

miiiação Minas Inve.samentos Listra-
buidora S. A. — de Títulos e Valores
Mobiliários — Assembléia Geral eu
23.8.71.

De 8.2.72, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
números: -

Banco de Investimento
— Instalação de dependência:
A-71-4.533 — Banco Denasa de In-

vestimento S. A. — Em Porto Alegre
(RS).
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
— Instalação de dependência:
A-71-4.'166 — PROGOIAS S. A. —

Crédito, Financiamento e Investimen-
to —,Em Brasilla (DF)..

A-72-15 — BAMERINDUS S .- —
Financiamento, Crédito e Investi-
mentos — No Rio de Janeiro (GB).

Sociedades Distribuidoras

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Sociedades Corretoras
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto;
A-72-2'76 — UMUARAMA S. A. —

Corretora de Títulos e Valores Mobi-
liários. — De Cr$ 1.200.000,00 para
Cr$ '3.600.000,00 — A .G.E. de 28 de
janciresade 1972.

— Mudança de denominação:
A-71-3.513 — PROSPER S. A. —

Corretora de Valores Mobillálios —
Adotada a denominação PROSPER —
Corretora de Valores Mobiliários Li-
mitada — A.G.E. de 17.8.71.

DesaPACHOS DO GERENTE
De 9.2.72, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

Bolsa de Valores
— Reforma de estatuto;
A-70-2.359 — Bolsa de Valores de

Santos — A.G.E. de 15.6.'70 e la de
dezembro de 1971.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

-MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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Exterior
Ano 	

REPARTIÇÕES e PARTICULARES

	  Cr$

ASSINATURAS

1 e	
FUNCIONÁRIOS

30,00 Semestre 	
Cr$ 60,00 Ano 	

Cr$ 65.00 Ano 	
Exterior

PORTE AÉREO
Mensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual ..

NÚMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na - últinza página

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesnio uno, e de Cr$ 0,01 pôr ano, se de anos anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE ‘ BRITTO PEREIRA
CHEFE DG SERVIÇO DE PUEILIOAÇÕES	 CHEM DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

5) As assinaturas serão tomadas Semestre
no D.I.N. O transporte por via .ano 	aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Corretos e Telégrafos em
l3raseilia. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D'.1.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

11) A rerr essa • de valeires para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos • quanto à sua
aplicação, será feita sãmente por

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

Cr$ 204,00

de cada

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comunt-

. cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-

¡dação • será de 12 às 18 horas.
2r Os originais para- publicação,

devidamente autenticados, • deverão
. _ser datilografados diretamente, 'em
• espaço dois, em papel acetinado ou

apergaminhaclo, medindo 22x33. cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
gue dificultem a sua compreensão,
kin especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados -et
publicação não serão restituidos às
partas.

4) As reclamações pertinentes
ui-materza retribuída, nos casos ae

errq ou omissão; serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
cr'quinto dia útil subseqüente à
publicação.

cheque ou vale postal, em favor
Tesoureiro do Departamento de
prensa Nacional.Nacional. Quanto ao contra:
to de porte aéreo, em favor da De'
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégratos em
Brasilia.	 .	 -•

7) No caio de porte aéreo para
Zocalidade não servida por ésse meti
ele transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios à
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-

, ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia tal
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O. prazo das assi-
naturas pare(' o Ex,srior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverd ser sone-
tada com antecedência de 30 deus do
vencimento do assinatura e do porte
aéreo. Vencdos, serão suswnsos in-
dependentemente de ali-No-prévio'. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.,

DIÁRIO OFICIAL •
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• órgão destinado à publicação dos ates - da administração dcscentratizada
Impresso nss oficinas do Departamento do Imprensa Nacional

Bisas/Lia

Considerando a conveniência da
manutenção da disciplina de abaste-
cimento e preços de produtos, ins-
tituída em alguns decretos estaduais.
resolve:

Art. , 10 São fisadsss como pre-
ços máximos de venda de frutas
mariscos, aves vivas e carvão vege-
tal, nas fontes de produção, feiras e
postos de vendas do Municiplo de

•Belém, aqueles estabelecidos peto De-
creto número 7.270, de 5 de novem-
bro, de 1970, do Governo do Estado
do Pará.

Art. 29 . São fixados corno preços
maximos de venda, peso de fabrica

• ção e normas de comercialização do
pão, no Municiai° de Belém e nos
do interior, os estabelecidos pelo De-
creto número 7.593. de 9 de julho de
1971, do Governo do Estado do Pa

. -
Art. 39 . São fixados como pre-

ços máximos de venda, clasSIficação
e normas de comercialização do Dee-
cado fresco e sa,laado, no Município
de Belém, os estNelecidos pelos De-
cretos números 7.010, de 20 de abril
de 1970 e 6.044, de 18 de abril de
1968, do Governo do Estado do Pa"
rã.

Art. 49 . São fixados como pre-
ços máximos de venda de produtos
hortigranjelfos, no Municiai° de Be-
lém, os estabelecidos no Decreto n9
7.15'/, de 7 de agosto de 1970, do
Governo do Estado do Para.

Art. 59 . A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua pu•
blicação no Diário Oficial da União,
revogada a Portaria SUPER número
3, de 14 de janeiro de 1972 e demais
disposições em contrário. - Glauco
Carvalho.

PORTARIAS SUNAB DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento ..
(SUNAB), no uso das' atribuições
que lhe confere o artigo P. Item II,
do Decreto número 51.887, de 4 de
abril de 1963. resolve:

N9 112 - Dispensar a pedido, a pai-
tir de 2 de fevereiro de 1972, Luiz

Edmundo Mala Guimarães, dos encar-
gos de Secretario do Delegado desta
Superintendência no Estado do Pará,
para os quais foi designado pela Por-
Cana SUNAB número 1.308, de 30 de
outubro de 1967, publicada no .fliarto
Oficial da União de 13 de novembro
de 1967. •	 -

N9 113	 Delegar Poderes ao De-
legado desta Superintendência no
Território Federal do Amapá, 'tinisse
Borges de Oliveira, para representa-lo
no ato da; assinatura do contratb de
locação do prédio número 1.197 da
Rua São José, na cidade de Macapa,
naquele Estado, de acordo som a mi-
nuta constante do Processo SUNAB
ntimero 1,640 de 1972. - Glauco Car-
valho.

PORTARIAS SUNAB DE 11 DE
• FEVEREIRO DE 1972

O Superintendente da Superintehs
dência Nacional do Abastecimento ..
(SUNAB),- no uso das atribuições
que lhe confere o artigo / 9, Rent II,
ao Decreto número 51.887, de 4 de
abril de 1963, resolve:

.' N9 125 - Dispensar a pedido, An-
tonio Ribeiro Dantas, dos encargos de
Substituto do Delegado da Delegacia
desta Superintendência no Estado do
Rio Grande do Norte, para os quais
foi designado pela Portaria SUNAB
número 080, de 23 de agosto de 1971,
publicada no Diário Oficial da União
de 20-8-71.

N9 126 - Dispensar a pedido, An-
tonio Ribeiro Dantas, dos encargos de
Diretor da Divisão de Fiscalização da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Rio Grande do Norte, para
os quais foi designado pela Portaria
SUNAB número 405, de 4 de agosto de
1960 publicada no -Diário Oficial da
União de 7-8-69.

N9 128 - Dispensar a pedido, a
partir de 2 de fevereiro de 1972, José
Mendes de Oliveira - Major n11. dos
encargos de Diretor da Divisão do Fis-
calização da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de Minas Gerais,
para os quais foi designado pela Pra-
taria SUNAB número 512, de 26 do
junho de 1970, publicada no Diário

Oficial da União de 29 de julho de
1970. - Glauco Carvalho.

Processo SUNAle número 709 de
1972.

Firma: Comércio e Indústria Bro-
chmann S. A.

Município: Porto Alegre.
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação, nos termos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 19.753 kgI24 horas para
o moinho de trigo detentor do re-
gistro niimero 7625155, de propriedade
da empresa Comércio e Indústria Bro-
chmann S. A., localizado no munici-
pio de Porto Alegre - Estado do Rio
Grande do Sul e do conseqüente can-
celamento do registro número 	
778-39, cuja capacidade de moagem
foi Incorporada St homologação para o
registro tnúmero 7625-55, conforme
despacho do dia 10 de fevereiro de
1972 do Diretor •do Departamento de
Trigo.

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

PORTARIA N.° 26, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Secretário Geral da Comissão
de Financiamento da Produção, no
uso da atribuição que lhe foi sons
ferida através da Portaria CFP/DE/,
n.° 215, de 1.10.71, resolve:

•
Dispensar, a partir do 25.1.72,

Benedito José Mega - Oficial de
Administração, Nivel 14, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazen-
da, à dispasia.o desta CFP, da fun-
ção de Chefe Substituto do Serviço
de Orçamento e Contabilidade, de-
signado pela Portaria CFP/DE/SA/
n.° 267, de 16.12.68. - Francisco
Zardetto de Toledo.

no Diário Oficial de 12-9-69, para
exercer a função de Assistente com a
gatificação mensal de k;r$ 1.231,20,
da mesma Tabela e mvaga decorrente
da dispensa de Manfredo Kelbert.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1971, 233.° da criação do Seminário
São Joaquim, 134.° da conversão em
Colégio Pedro II e 5.0 da transforma-
ção em Autarquia. - Vandick Lon-
dres da Nóbrega, Diretor-Geral.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

• PORTARIA N.°. 102, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Reitor da, Universidade Federal
dcr Rio de Janeiro, no uso de Sua
atribuições legais, resolve:

Exonerar, a pedido - Alfeu °se-
lim do Cargo em Comissão de Dire,

COLÊGIO PEDRO II
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO
• DE-1971

O Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II, usando de suas atribuições le-
gais, na forma do Decreto-lei n.° 245,
de 28 de 'fevereiro de 1967 e Portaria
Ministerial n.° 597, de 28 de agosto
de 1968, que aprovou o Regulamento-
Geral do Colégio Pedro II, resolve:

N°85 - Dispensar Walfrido Pauli-
no Manoel Ledi, da função de Auxi-
liar, da Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete, por ter
sido designado para outra função.

N.° 86 - Designar Walfrido Pauli-
no Manoel Led', atualmente exercen-
do a função de Auxiliar da Tabela de
Gratificação- pela Representação de
Gabinete, aprovada pela Exposição de

•Motivoson.° 384, de 22-8-69, publicada

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,

E CULTURA
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eor do Serviço Industriar-de Alimen-
fação, símbolo 6.C, mantido pelo

ecreto n.° 60.455-67. - Djaoir Me
0	

-
xes.

PORTARIA N.° 103, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
dierais, no uso cio suas atribuições
legais, resolve:

Dispensar, a pedido, Rachel Otávla
Wasth Rodrigues Bertini, ocupante
do cargo de Assistente Comercial -

.103.12.A da Parte Permanente
to Quadro Único de Pessoal - desta
Universidade, da função gratificada
de Chefe da Seção Administrativa,
embolo 5.F, mantida pelo Decreto

o.' 60.455-67. - Carlos Cruz Lima.

UNIVERSIDADE .
- FEDERAL FLUMINENSE

PROCESSO N9 9.258-71
Interessado: Herta Laszlo
Assunto: Acumulação de cargas e

Ionipatibilidade de horário
PARECER

-
A Comissão' designada pela Porta-

r* 660, de 10 de setembro de 1971,
publicada no BS n9 17, de 9.9.71,
examinando o processo n9 9.258-71,
referente a Herta Laszlo, é de parecer
que é válida a acumulação em pauta,
considerando:

a) que há correlação de matérias
pelas declarações de folhas 49 e 51,
Uma vez que no Instituto de Tecno-
logia do Ministério da Agricultura,
exerce o cargo de Pesquisadora era
Química e no Departamento de Tec-
nologia dos Alimentos, da Faculdade
de Veterinária da Universidade Fe-
deral Fluminense, o cargo de Pro-
remar Titular da disciplina de Con-
trôle dos Alimentos;

b) que h compatibilidade de ho-
rário pela declaração de folhas 49 e
O.; cumpre o interessado, no Insta
Neto de Tecnologia, o horário das 7
As 13,30 dito-lamente, e no Departa-
mento de Tecnologia dos Alimentos,
das 18 às 29 horas nas 29 , ,P e 60 fei-
ra.

A Comissáo, em 30.9.71. - Jacina
teto Machado de Mendonça Jr. - Joa-
quim Siáino Rocha - Ary loureiro
Accioty.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Reitor da 'Universidade Federal
de Alagoas, usando de atribuições le
sua competência, resolve:

N.° 65 - De acôrdo com a letra
"1" do artigo 35 do Estatuto da Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.850, de 1. 0 de 'junho de 1970,
combinado com o artigo 75, item I,
letra "a" da. Lei n.° 1.711-52, cone
ceder exoneração, a pedido. a Bela.
Maria Teresa Aguiar, do cargo em
comissão de Diretor do Departamen-
to de Educação e Ensino - Símbolo
5.C, do Quadro Unico de Pessoal da
Universidade Federal de Alagoas, a
partir da presente data.

N.° 66 - De acôrdo com a letra
do artigo 35 do Estatuto da Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.650, de 1.° de junho de 1970,
combinado com o artigo 75, letra
da Lei n.° 1.711-52, conceder .?xo-
neração ao Bel. Milton Calasans Si-
mões, do cargo em comissão de Di-
retor da Divisão de Expansão Cul-
tural - Símbolo 6.C, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade
Federal de Alagoas.

N.° 67 - De acôrdo com a letra t
do artigo 35 do Estatuto da Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto núme-
ro 66.650, do 1.° de junho de 1970,

combinado com o artigo 12, item III,
da Lei n.° 1.711-52 e o § 2.° do ar-
tigo 97 da Emenda Constitucional
n.° 1, de 17.10.69, resolve:

Nomear o Bel. Milton Calasans
Simões, para exercer o cargo em Co-
missão de Diretor do Departamen-
to de Educação e Ensino, símbolo
5-C, do Quadro 1-Mico de Pessoal
desta Universidade, em vaga decor-
rente da exoneração, a pedido, da
Bela. Maria Teresa Aguiar, efetiva-
da através da Portaria n.° 065, de 10
de fevereiro de 1072.

N.° 88 - Tendo em vista o dispos-
to no artigo 28, parágrafo único do
Decreto n.° 60.091, de 18.1.67, ex-
cluir, a partir de 10 de fevereiro de
1972, do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva (RETIDE) a ser-
vidora Maria Teresa Aguiar, confor-
me aplicação determinada pela Por-
taria n.° 39, de 5.3.71, desta Reito-
ria. - Nabuco Loiras Tavares da
Costa Santos.

UNIVERSIDADEFEDERAM
DA , BAHIA

PORTARIA N.° 148, DE 1;;° DE
FEVEREIRO DE 19

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal da Bebia, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 40, inciso VI, do Estatuto da
mesma Universidade, e tendo em
vista a aprovação em concurso, re-
solve:

Nomear, de acordo com o artigo 15
da Lei n.° 5.539, de 27.11.68, com-
binado com o artigo 12, inciso II da
Lei n.° 1.711-52 - Luiz Jorge Ledoux
- para exercer o cargo de Profes-
sor Adjunto. -- Augusto da Silveira
Mascarenhas.

PORTARIA N.° 150, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

'0 Reitor da Universidede Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve: -

De acordo com o artigo 75, item f,
da Lei n.° 1.711-52, conceder, a pe-
dfdo, exoneração, a partir de 1.1.72,
a Gestão Francisco de Assis Filho -
matrícula n.° 2.054.152, do cargo de
Inspetor de Alunos, nível 10, do Qua-
dro 'Único de Pessoal desta Univer-
sidade, lotado na Faculdade de Cien-
cias Econômicas UFBa. - Lafayette
de Azevédo Pondé.

UNIVERSIDADE FEDERAL
- DA PARAIBA

PQRTARIAS DE 24 DE JANEIRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "e", do arti-
go 29ado Estatuto aprovado pelo De-
creto n9 65.464, de 21 de outubro de
1969, resolve:

N9 55 - Nomear, de acerdo cem os
artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, e 39- do Decreto-
lei n9 465, de 11 de fevereiro de 1969,
o Professor Assistente' Guilherme da
Cunha Pedrosa, da Escola de Enge-
nharia, para exercer o cago de.Pro-
fessor Adjunto, Cód, EC-502a do
Quadro Vínico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

N9 56 - Nomear, de acordo com
Os artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27
novembro de 1968, e 39 do Decreto-lei
n9 465, de 11 de fevereiro de 1969,
o Professor Assistente Carlos Alberto
Lins de Albuquerque, da Escola de
Engenharia, para exercer o cargo de
Professor Adjunto, Cód. EC-502, do
Quadro Vínico de Pessoal - Parte

\Permanente -- desta Universidade.
N9 57 - Nomear, de acordo com os

artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27 de

novembro de 1968, e 29 do Decreto-
lei //9 465, de 11 de fevereiro de 1909,
o Auxiliar de Ensino Harley Paiva
Martine, da Escala de Engenharia,
Para exercer o cargo de Professor

'Assistente, Cód. EC-503, do Quadro
leniu) de Pessoal da Parte Perma-
nente - desta Universidade.

N9 58 - Nomear, de acordo cem
os artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27
de novembeo de 1968, e 29 do Decre-
to-lei n9 465, cie 11 de fevereiro de
1909, o Auxiliar de Ensino Pedro
Abraão Dieb, da Escola de Engenha

-ria, para exercer o cargo de Proles.
sor Assistente, Cód. EC-503, do Qua-
dro Vínico de Pessoal - Parte Per-
i/intente - desta Universidade.

N9 59 - Nomear, de acordo com
os artigo 15. da Lei n9 5.539, de 27
de novembro de 1968, e 29 do Decre-
to-lei n9 485. de 11 de fevereiro de
1969, o Auxiliar de Ensino Argemiro
Brito Monteiro da França, da Esco-
la de Engenharia, para exercer o car-
go de, Professor Assistente, (digo
le.C-003, do Qeeadro *único de Pessoal

Parte Permanente - desta Uni-
ç'versidade.

N9 60 - Nomear, de acerdo com os
artigos 15, dá Lei nv 5.539, de 27 de
novembro de. 1968, e 29 do Decreto-
lei I19 465, de 11 de fevereiro de 1969,
o Auxiliar de Ensino Valdemiro Ga-
briel do Nascimento, da Escola de
Engenharia, para exercer o car go de
Professor Assistente, Cód. EC-503, do
Quadro Vínico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

N9 01 - Nomear, de acordo com
os artigos 15, da Lei nv 5.539, de 27
de novembro de 1968, e 2 9 do Decre-
to-lei n'4 465, de 11 de fevereiro de
1909, o Auxiliar de Ensino Antônio
Wanderiey Moreira, da Escola de
Engenharia, para exercer o cargo de
Professor ~dente, Cód. EC-503, do
Quadro leeneo de Pessoal - Parte
Permanente - .clesta Universidade.

N9 02 Nomear, de acordo com
oe artigos 135, da Lei /19 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 29 do De-
creto-lei ne 465. de 11 de fevereiro
de 1900, o Auxiliar de Ensino Iva-
nilton Martins Dinoá, da Escola de
Engenharia, para exercer o cargo de
Professor Assistente, Cód. EC-503, do
Quadro Vínico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

N9 63 - Nomear, de acordo com os
artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, e 29 dg Decreto-
lei n9 465, de 11 de fevereiro de 1969,
o Auxiliar de Ensino Sérgio Rolim
Mendonça, da Escola de Engenharia,
para exercer o cargo de Professor
Assistente, Cód. EC-503, do Quadro
'Único de Pessoal - Parte Perma-
nente - desta Universidade.

N9 64 - Nomear, de acordo com os
artigos 15, de, Lei n9 5.539. de 27 de
novembro de 1968, e 2 9 do Decreto-
lei nv 485, de 11 de fevereiro de 1969,
o Auxiliar de Ensino Clumberg de
Castro, da Escola de Engenharia,
Para exerce ro cargo de Professor
Assistente, Cód. EC-503, do Quadro
'Único de Pessoal - Parte Perma-
nente - desta Universidade,

N9 65 - Nomear, de acordo com os
artigos 15, da Lei n9 5.539, de 27 de
novembro de 1968, e 29 do Decreto-
lei n9 465, de 11 de feverelro de 1989,
o Engenheiro Guarany Marques Via-
na, para exercer o cargo de Professor
Assistente, Código EC-503, do Quadro
Vínico de Pessoal - Parte Perma-
nente - desta Universidade, lotado
na Escola de Engenharia. - Hum-
berto Carneiro cia Cunha. Ndbrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 18 DE- FEVEREIRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no viso das
atribuições que lhe confere a alínea
" j " do Artigo 12 do Estatuto desta
Universidade, aprovado pelo Decreto
n9 66.355, de 20 de março de 1970,

publicado no Diario Oficiai de 25 de
março de 1970, resolve:

N9 17 - Promover Por merecimen
-to de acôrdo com a alínea "h" do

artigo 99 do Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964 e artigo 19 do De-
creto me 84,81e, 4e 14 de julho de
1969.

No Quadro Vínico de Pessoal
Parte Permanente - da Universida-
de Federal Rural do Rio de Janeiro:

a) na série de classes de Engenhei-
ao-Agrônomo TC-1001 a partir de 30
de setembro de 1971.

1 - Karlheinz Rudolph Matthias,
do nível 21-B para o 22C, vago em
virtude da aposentadoria de José
Carlos Duarte.	 -

N9 18 - Promover por merecimen-
to de acôrdo com a alínea -"e" do
artigo 99 do Decreto /19 53.480, de 23
de Janeiro de 1964 e artigo 19 do De-
creto n9. 64.815, de 14 de julho de
1969, em vagas criadas- pelo Decreto
n9 61.583, de 20 de outubro de 1967,
publicado no Diário Oficial de 25 de
outubro de 1967.

No Quadro Unica de Pessoal -
Parte Permanente - da Universida.
de Federal Rural do Rio de Janeiro:

a) ng, série de classes de Engenhei-
ro-Agrônomo - TC-1001 a partir de
31 de dezembro de 1907.

1 -- Hardman Araujo Torres, do
nível 21-4 para o 22-C;

b) na série de classes de Mestre de
Obras P-1.202 a partir de 31 de de-
zembro de 1967.

1 - Carlos José da Silva, do nível
1-2-A para o 13-B;

c) na série de classes de Oficial
de Administração AP-201 a partir de
31-12-1967.
1 - Carlos Onofre de Souza; do

nível 12-A para o 14-B;
2 - Joaquim de Moura Fontes, do

nível 12-A para o 14-B;
d) na série de classes de Eletricis-

ta-Instalador A-802 a partir de 31
de dezembro de 1967.

1 - Carlos Pinheiro da Gama, do
nível 9-B para 10-C; '•

e) na série de classes de Técnico
Aualliar de Mecanização AF-402 a
partir de 31-12-1967.

1 - Newton Vieira de Jesus, do
nível 9-A para o 11-B:

f) na série -de classes de Carpin-
teiro A-601. a partir de 31-12-1967:

1 - Alventino José de Souza, do
nível 10-C para o 12-D;

g) na série de classes de Escritu-
rário AF-20 , partir de 31-12-1967.

.1 - Waldir de Souza, do nível 8-A
para o 10-E; (

2 - Maria Nice Kordash, do nível
8-A para o 10-B;	 •

3 - Ernesto Ferreira, do nivel 8-A
para o 10-E;

4 - Luiza Joana Kordash, do ní-
vel 8-A para o 10-B;

h) na série de classes de Ferreiro
A-1703 a partir de 31-12-1967.

1 - Ary José Phins, do nível 8-A
para o 9-B:

i) na série de classes de Guarda
GL-203 a partir de 31-12-1967.

1 - Paulino Rodrigues da Costa,
do nível 8-A para o 10-B:

1) na série de classes de Motorista
CT-408 a partir de 31-12-1967.

1 - José Florêncio Passos, do ní-
vel 8-A para o 10-B:

2 - Jorge Therezino da Costa, do
nível 8-A para o 10-B;

3 - Dídinao Francisco do Nascimen-
to, do silvei 8-A para o 10-13;

4 - Júlio Teixeira da Silva, do nie
vel 8-A para o ,10-B:
5 - Joel Teixeira da Silva, do ní-

vel 8-A para o 10-13;
- Marcelino Adriano Polares, do

nivel 8-A para o 10-E;
1) na série de classes de Auxiliar

de Portaria GL-303 a partir de 31
de dezembro de 1967.

/ - Geraldo Guedes, do silvei 7-A
para o 8-B;

2 - 11db Valentin de Jesus, do ni-
vel 7-A para o 8-13;

3 - Seyerino Pessoa -;:le Araujo, do
nível 7-A para o 8-13:



4 - 'Miaria Pereira leetnos, do
nisel. " 7-A para o 8-9:

1711 na série de classes de Trato-
rieta CT-1.02 a partir de 31-12:1967.

I - Jamie.° Therezino da Costa,
do nivel 7-A Para o 9-8:

2 - Rosenilho Conta Costa, do
nele 7-A Para o 9-8;

a) na eérie de classes de Motoris-
ta CT-408 a partir de 31-3-1968.

1 - Francisco Travessos do Amae
ra l , do nivel 10-B para o 12-C:

b) na série de classes de Banheiro
Ildrilulico A-1.201 a partir de 31 de
le-rço de 193U.

1 - Izidoro Goncalvere do nível
8-e Para o 9-8;

e) na série de ciasses de Zelador
CL-101 a partir de 31-3-1968.

1 - Manoel Silvino de Magalhães,
do nivel 7-A para o 8-13;

d) na série de classes de CarPio
-tel o A-001 a Partir de 31-3-1968•

1 - José Vital de Oliveira, do :si-
ve , 8-A tara o 9-13;

2 - Benedito Lopes Castilho, do
nivel 8-A para o 9-13;

c) na série de classes de Motoris-
ta CT-408 a partir de 31-3-1968•

1 - Edson Pereira dos Santos, do
nivel 8-A rara o 10-B:

I) na série de classes de Trate-
rit+a CT-402 a partir de 31-3-1969.

1 - Geraldo Travasses do Amaral,
do nível 7-9 para o 9-B:
. 2 Juvenal Gra".Cs da Silva, do ni-
vri 7-A para o 9-B:

ra série de classes de Guarda
C.7,203 a partir de 30-6-1908.

1 - Constentine José do Nasci-
nto, do nivel 8-A para o 10-9:
hl na série de cl asses de Copeiro

A-504 a partir de 33-6-2958.
1 - Jcão C-oncalves, cle nível 4-A

pe sa o 6-B:	 -
t) na série de ciasses de Técnico

de Contabilidade P-701 a Partir de
30-9-1968.

1 - Mino Parreira de Barros, do
nível 13-A para o 15-13;

1) na série de classes de Impres-
sor A-407 a partir de` 30-9-1958.

I - Alberto Martins Ferreira, do
uivei 8-A rara • o 9-13;

1) na série de classes de Meaenico
de Motores a Combustão A-1305 a
partir de 30-9-1968.

1 - aosé Dias, do nível 8-A para
09-9:

a) na série de classes de Guarda
G1,203, a partir de 31-3-1969.

1 - João Flausino, do nível 8-A
para o 10-13,

b) na série de classes de Veteri-
nário TC-1001 2:nart1r de 30-6-1969.

1 .- Daria Vasconcelos Pereira de
Scriza. do nivel 21-9 para o 22-C:

C) na série de classes de Lallore-
torista P-1602 a partir de 30-6-1969

I - Pedro Ramos Mendes, do ní-
vel 8-A para o 9-B:

2 - Jorge Diniz de Moraes, do ni-
vel 8-A para o 9-8:

d) na série de ciasses de Mecânico
de Máquinas A-1306 a partir de 30
de junho de 1969.

I - Elpidio Rodrigues da Concei-
ção. do nivel . 8-A para o 9-11;

el na série de classe de Auxiliar
de Portaria GL-303 a partir de 30 de
junho de 1969.

I - Ernidlo Thnothee de Maga-
lhães, do nível 7-A Para o 8-13;

2 - Antonio Martins Damião
lho. do nível 7-A para o 8-8;

f) na série de classes de Zelador
GL-101 a partir de 304-1989.

1 - Walter Pinto da Silva, do ní-
vel 7-A para o fi-B;

2 - João Barzano Filho, do ní-
vel 7-A Para o 8-8:

A partir de 30-9-1989
3 - Severino Ferreira da Costa,

do nível 7-A para o 8-13:
4 - Antonio Leal, do, nível 7-A

para o 8-B;
5 - Luiz Camilo de Oliveira, do

uivei 7-A para o 8-B;
g) na série de classes de Serviçal

OL-102 a partir de 30-9-1969..
1 - Luce Barbesa Vieira de Souza,

do nível 5-A Para o 6-13;

71) na série de classes de Eletricis-
ta Instalador A-802 a partir de 30
(.s; setembro de 1969.

1 - Edivaldo Francisco Rangel, do
silvei 10-C para o 12-D;

O) na série de classes de Técnico
de Laboratório P-1601 a partir de
31-12-1970.

2 - José de Almeida Leão, do ni-
vel 12-A para o 14-B:

b) na série de classes de Fotógrafo
P402 a partir de 31-12-1970.

1 - S;egio Dias, do nevel 9-A para

C) na série de classes de Mecenico
te Motores a Combustão A-1305 a
partir de 31-12-1979.

- Delcides Mofatl, do nível 8-A
para o 9-)21;

2 - Entendes Correis Barbosa, do
nível 8-A Para o 9-9:

3 - Sivaldi José da Silva, do ni-
vel 8-A para o 9-8:

4 - Carlos Cear Dias Pimenta, do
cavei 8-A para o 9e8:

dl na série de classes de Pedreiro
A-101 a partir de 31-12-1970,

1 -- Sebaetiao Ferreira da Casta,
do nível 8-A para o 9-13:

2 - Odilon Melena, do nível 8-A
para o 9-B;

3 - Enoque Pedrosa Mattos, do ní-
vel 8-A para o 9-B;

e) na série de classes de Pintor
Ae105 a cartir de 31-12-1970.

1 -e- Milton Ganes, do nível 8-A
neta o 9-13:

2 - remidas Lourenço, do nível
8-A para o 9-13:

3 -. 	 Silos Caetano, do ní-
vel 11-A para o 9-B:
h na série de classes de Datiló-

grafo AF-503 a Partir de 31-12-1970.
1- Emane Alves. da Silva, do ní-

vel 7-A nara o 9-B:
2 - Sueli de Castro, do nível 7-A

para o 9-8:
3 - Nernésio Grijó Costa, do ní-

vel 7-A para o 9-13;

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
RESOLUÇÃO N.° 206 - IDE 28 DE

, JANEIRO DE 1972
"impõe sobre a substituição de do-

cumentos de identificação profis-
sional.

O Conselho Federal de Engenha-
ria. Aretiltetura e Agronomia; no uso
da atribuição que lhe confere a letra
f do artigo 27 da Lei n.° 5.194-86;

Considerando que a Resolução nú-
mero 168, de 17 de - rnaio de 1968, no
seu artigo 6.°, impõe a substituição
dos antigos modelos de carteira Pr9-
fislsonal por modelos novos, apro-
vados pelo Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura a Agronomia.
eesolve:	 •

Art. L° Os Conselhos Regionais
expedirão segunda via de documen-
tos de identificação profissional.
quando houver extravio, inutilização
uu deterioração dos originais e subs-
tituirão as carteiras profissionais de
modelo antigo pelas de modelo novo.

Art. 2.° A expedição de segunda
via de documento de ide..ntificação
profissional ou a substitulçao de
carteira de modelo antigo deve ser
requerida ao Conselho Regional em
que o profissional esteja registrado.

1 1.° O requerimento pode ser en-
tregue ao Conselho Regional em cuja
jurisdição o profissional esteja domi-
ciliado, que o remeterá; incontinenti,
ao Conselho Regional em que o Pro-
fissional se encontra registrado,
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nova carteira fornecerá também ao
interessado, o cartão termoplástico
çie Identificação.

Art. 5.0 O Conselho Regional que
expediu o documento original de
Identificação anotará no processo e@
registro do profissional a emissão da
segunda via ou vias subsequentes.

Art. 69 A carteira profissional de
modelo antigo somente terá validade
até 31 de dezembro de 1974.

Art. 7.0 Ao Conselho Regional, que
tenha recebido o requerimento, catre
a identificação do profissional na
oportunidade da entrega do novo do-
cumento expedido.

Art. 8.• No documento de identill-
cação substituído será aposto carim-
bo de "sem efeito", e devolvido ao
requerente.

Art. 9.° A substituição de do-
cumento de identificaçao. nos termes
desta Resolução, fica aeleita a paga-
mento prévio ao Conselho Regional
que a efetuar, de taxa estabelepide
pelo Conselho Federal.	 .

Parágrafo Unice. O Conselho Re-
gional que não o de origem remeterá
a taxa a que este artigo se refere
acompanhada do requerimento ao
Conselho Regional onde o profissio-
nal se encontra registrado.

Art. 10. A presente Resolução en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação.'

Art. 11. Revogam-se a Resolução
n.° 173, de 18 de outubro de 1963 e
demais disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1972. - Prof. Fausto Alta Gai -
Presidente. - Eng. Mire) da Silva
Peixoto - 1.° Secretário.

RESOLUÇÃO N.° 207 - DE 28 DE,
JANEIRO DE 1972

Dispõe sobre os processos de infra-
ção e define reincidência e nova
reincidência".

O Conselho Federal de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra f do artigo 27, da Lei n.° 5.194,
de 24 de dezembro de 1966;

Considerando a conveniência da
fixação de normas do processamento
dos autos de infração nos Conselhos
Regionais;

Considerando a necessidade de se•
rem devidamente apropirados os
conceitos de "'reincidência" e "nova
reincidência" mencionadas no pará.i
grafo único do artigo 73 e no artigo
74 da Lei ne 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966, resolve:

Art. 1.0 o processo de infraçad
terá inicio nos Conselhos Regionais
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia:

I - Através de relatdrio circuns•
teclado da eleiscalização do Conselho
Regional, assinado, se possível, pelo
Infrator ou por duas testemunhas;
II - Por denúncia de Conselhei-

ro Regional; e
III - Através de representação

de associação de classe;	 -
IV - Por denúncia de terceiro de•

vicla.mente indentificado, com firma
reoonhecida..

e 1.0 A ,denúncia ou representação
será sempre formulada por escrito
detalhando a ocorrência.

I 2.0 A falta de assinatura do ins
trator ou de testemunhas no relató-
rio da Fiscalizacão, não invalida o
"Auto de Infração".

.Art. 2.° A capitalização da Infra'
ção serão determinadas pelo Ceorde•
nadar ou Presidente da Calmara Ete
perla lizada .

1 1.0 Quando não existir a ama-
me Especializada competente, as atei"
buições deste artigo serão exercida'
pelo Presidente do Conselho Retro
nal.

1 2.° O auto de infração •serà as-
sinado pelo Presidente do Conselho
Regional.;	 ,

724 Quarta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL; (Seção - parte t)'

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

4 - Maria de Lima Costa, do *ni-
vel 7-A Para o 9-P;

6 - Tereza de Castro Guinart, do
uivei 7-A para o 9-13;

6 - Getulio Pereira Remes, do ní-
vel 7-A para o 9-B;

7 se-- José Rodolfo de Azevedo. do
uivei 7-A para o 9-8:

8 - Edvaldo de Vasconcelos Cor-
reia do nível 7-A para o 9-B;

9 - Lucia Alves de Souza, do ni-
vel 7-A para o 9-B;

10 -- Maria Auxiliadora Vieira, do
uivei 7-A para o 9-13:

- Cícero dos Santos, do nível
7-A para o 9-B:

12 e- Regina tesell Pimenta da
Cunha, do nível 7-A para o 9-8:

13 - José de Siaueira Campos, do
nível 7-A isara o 9-13;

14 - Anna Lucia /Urna:sia Fon-
tes, do uivei 7-A rara o 9-13;

a) na série de classes de Assisten-
te de Administração Ale-607 a partir
de 30-6-1971.

1 - José Maria d e Oliveira, do ní-
vel 14-A para o 16-B:

Si na série de classes de Oficial de
Administracão AP-201 a partir de 30
de junho de 1971.

1 - nereide Pimenta, do nível
12-A para o 14-13:

2 - Ismael Alcántara Vieira da
Cunha, do nivel 12-A Para o 14-13:

3 - Walter Modesto de Britto, do
nível 12-A para o 14-13:

4 - Aurélio Nascimento, do nível
12-A para o 14-13:

5 - Hildebrando Dias Pimenta, do
uivei 12-A para o 14-13;

C) na série de classes de Auxiliar
de Enfermagem P-1701 a Partir de
30 de junho de 1971.

1 - Nair Sinaões Heinernann, do
nível 13-A para o 14-13;

d) na série de classes de Laborato-
rista P-1602 a partir de 30-6-1971.

1 - Waldir Jacinthe da Silva, do
nível 8-A para o 9-B:

2 - Roldão Noé de Peet, do nível
8-A para o 9-B. - Fausto Alta Gai.

1 29 O castão termoplástico de
Identificação pode, também, ser suba-
tituido pelo Conselho Regional em
cuja jurisdição o profissional esteja
domiciliado, mediante apresentação
pelo requerente, de sua carteira pro-
fissional.

Art. 3.0 O requerimento deve ser
Instruído com os elementos seguin-
tes:
1 - Duas fotografias de frente,

tias dimensões de 0,03m X 0,04m,
quando se tratar de carteira progis-
sional ou cartão de registro provles-
rio;

II Duas fotografias de frente,
nas dimensões de 0,02m X 0,025m,
quando se tratar de cartão termo-
plástico de identificação;
III - Prova de comunicação do

extravio, publicada, por tres (3) ve-
zes consecutivas, no Mario Oficial,
ou jornal de grande circulação do
local em que o profissional está do-
cniciliacio;

IV - Documento a substituir
quando se tratar de inutilização ou
deterioração.

Art. 4.° O documento de identifi-
cação itxpedido em substituição ao
original deve conter:

- Todos os elementos do do-
cumento original;

II - Menção explícita de tratar-
se de segunda via.

1 19 O disposto neste artigo não se
aplica ao caso de substtluição do an-
tigo modelo de carteira profissional

• pelo novo modelo.
2.° Na oportunidade da substi-

tuição da carteira profissional de
modelo antigo pela de medeio novo.
o Conselho Regional que emitir a



Art. 9•0 Lavrado o "Auto de In-
fraçã.o", o Conselho Regional notifi-
cara o infrator para;'

I - Efetuar o pagamento da mul-
ta no prazo de dez (10) dias, se for
ó USO, Ou

II - Oferecer defesa da Infraçao
no mesmo prazo.

1.0 O Auto de Infração será, pre-
ferivelmente, enviado por meio de
registro postal, cujo recibo de volta
lera anexado aos autos do processo,
Juntamente com o certiiicado de re-
gistro.

2.° Quando o infrator se recuas,/
a receber o Auto de Infração, ou obs-
truir o seu recebimento, o processo
terá prosseguimento, nele constando
a recusa ou obatruçáo.

I 3.° Semanalmente será publicada
no Diário Oficial a relaçáo das pes-
soas notificadas na semana anterior.

I 4.° O prazo para defesa contar-
se-á da data da entrega comprovada
do Auto de Infração, ou da publica-
ção no Diário Oficial.

i 5.° Se o Infrator não oferecer
defesa será considerado rever.

8.° Em casos especiais, a juizo do
Coordenador ou Presidente da Ca-
mara Especializada, o prazo 'ara
apresentação de defesa poderá ser
prorrogado, no máximo, por mais dez
(101 dias.
- Art. 4.0 Apresentada a defesa, o

processo será relatado por Membro
da Câmara Especializada. e por esta
julgado.

Parágrafo arnica.' Quando não
existir Câmara Especializada compe-
tente, o julgamento será diretamente
do Plenário do Conselho Regional.

Art. 5.° Da penalidade Imposta, o
infrator será notificado a pelam
multa, se for o caso, dentro dolvaraão
de 60 (sessenta) dias, contados da
data da notificação ou, no mesmo
prazo, interpor recurso ao Conselho
Regional.

• 1.0 Da Decisão do Conselho fte
gional cabe ainda recurso ao Conse-
lho Federal, dentro do prazo de ses-
senta (60) dias, contados na forma
deste artigo.

2.° O recurso interposto para ia
Conselhos Regional ou Federal tens
efeito suspensiva.

Art. C O recurso ao Conselho ra-
deral ser-lhe-á encaminhado peio
Conselho Regional, dentro do puem
de trinta (30) dias, devidament.e
Instruído.

Parágrafo tinia°. Não sendo atei,
dido o prazo estabelecido neste arti-
go, o recorrente poderá solicitar ao
Conselho Federal a avocação
processo.

Art. 7 0 Julgado o recurso atao
Conselho Federal, as autos baixara°
ao Conselho' Regional para execução
da decisão.

Parágrafo único. Da decisão do
Conselho Federal, não cabe recurso
de natureza administrativa. 	 •

Art. 8.° A multa que não for paga
amigavelmente, após a decisão tran-
sitada em julgado, será inscrita na
divida ativa -e cobrável par via exe-
cutiva..

Art. 9a Se a Infração- apurada
constituir violação de dispositivo Io
Código Penal ou da Lei de Contra-
venções Penais, o Presidente do Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia comunicará o as-
sunto à autoridade competente.
' Art. 10. A permissionária de uma
infração por período superior a quin-
ze (15) dias, contado da última no-
tificação, autoriza a lavratura cie
novo Auto de infração, se o Infrator
não tiver apresentado defesa

Art. 11. Transitada em julgado
uma infração, dar-se-á a reincidan-
aia se o infrator repetir o fato In-
criminado.

Parágrafo -Único. Será tamba.n
considerada can» reincidência a in-
fração ocorrida em outra obra, ser-

viço ou atividade técnica, deado quo
capitulada no mesmo dispositivo le-
gal daquela transitada em julgado.

Art. 12. Transitada em julgado a
reincidência, considera-se a nova in-
fração como ''nova reincidência". .0
o infrator repetir a falta incrfria-
nada.

Art. 13. A multa aplicável ao casa
de "nova reincidência" será igual
àquela aplicada à reincidência, sem
prejuízo do que dispõe o artigo :4
da Lei na 5.194.

Art. 14. A Presente Itesoluçáo en-
tra em vigor na data de saa publi-
cação.

Art. 15. Revogam-se a Resoluçao
n.° 190, de 20 de março de 1970, e :e-
mala disposições era contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1972. - Prof. fausto Alta Gol -
Presidente. - Eng. Atzldo da Silva
Peixoto - 1.° Secretário.

• CONSELHO REGIONAL
, DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Regiãc
DESPACE0 DO PRESID2IN'TE

Eacpecliente de 1 de fevereiro de 1672
Processos:

N9 694-67 - Construções e Saaea-
mento "Cosan" Ltda. - Anote-sa,
pagas as taxas e anuidades.

N9 4.481-69 ,- Companhia Mo 11-
san-lanudsen • de Engenharia. - Ano-
te-se, pagas as taxas.

N9 4.812-70 - Prensa - Ea-aenha-
ria e Terraplanagem Ltda. - Anota .

pas as taxas.
N9 305-72 - Ilochtle/ do 13.siai St-

ciedade Anonima. - Registre-se.	 I
9.927-7) - Cialileu roa aux

Servidor do Conselho requer licerça

Fovereiro de 1972 725

especial de 6 (sela) Meses. - Aguaaa
de oportunidade.

Rio cio Janeiro, 2 de levarem) de
1972. - Mauro Ribeiro Viegas, Presi-
dente. - Galdeu Souraux, Dilatar
Administrativo.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

•
"DECISA0 Na 5-72

O Presidente do Conselho Pecairri
de Odontologia, no uso da compraaa-
aia que lhe confere a alínea "e", 'a-1
tine", do artigo 4a, da Lei n.°
da 14 ele alai] de 1a64, combinada ama
r parágrafo amua do artia,o ea
seu Regimento Interno e tenda aia
vista o que' consta do roc"no
mero CFO-242-72, decide:

I - Conceder diaaansa do carpo.
honorifico de Termiteira do , Co -
lho Regional de Odontolaala de alaai
°rosno, ao eiruraiDa-Centista
Vsnadares raavala, Integrante da c:i-
ração provisória _norneldn atros da
Decisão	 CO, de 18-10-71.	 •

I' - Designar o chalra:
Carlos Ferreira • Ror/rigiles, insarao
CRO-Mato Oraria sob o n.° 2. para
latearar a sua lirtção aravisaraa EA
Qualidade de memlra eitalvo e na
Cargo de Tesoureiro, vaao em decar-
rência da disaenaa conatante do :tem
desta Decisão.

a presente Decisão é baixaaa aral
referendum" do Plenário deate Coo-
selha Federal, noa termos do -!itrala
parágrafo único do artlao 91, de uai
Realmento Interno, e entra em vima
nesta data, independsntemente de
nublieacaa na ar:are:ma oficial. vis o
no incluir-se entre ns fona n rae
ra iare o i. 1.°. 	 pinai ata do raie-
riaa Rega-lento Jaterno.

Rio de Janeiro, 2 ("1 ! fevereiro ao
1912. - 1VmPre /lacro Brur,f. CL)
Presidente. -- atirtan• Costa, CD Er.-
aaaario-Oaral.

auarta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção - Parte II)

•

CONSELHO FEDERAL DE onoNToLoarA

pEGTINDA REFORMULAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA O EXERC11/0 DE 1.971 

Le ala "elo: Lei /19 h .324 'de 14 .o4.64

•RECE/T lt SITUAÇÃO
ATtIAL

SITUAÇÃO
NOVA 'DESPESA arruAçÁo

ATUAL
'SITUAÇÃO

NOVA

1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 3.0.0.0 rEZITSAS CORRENTES
3..2.0.00 RECK/TA PATRIMONIAI,
1.4.0.00	 -TRANSFER2NCIAS COMENTES 606.000

'7.300
701-.300

3.1.0.0 k DESaaSAS DE C1JSTEI3
3.1.1.0	 Pessoal 182.220

1-
209.500

1.5.0.00	 RECEITAS DIVERSAS 	 . 40,000 3.15.000 3.1.2.0	 • Material de Consuma . .20.600 31.360
3.1.3.0	 Serviços de Terceiros' '150.054 255.140
3.1.4.0	 Encargos Diversos 97.500- 139.500

• 3.2.0.0	 TRANSFEKENCIAS CORRENTES'._

-
3.2.5.0	 Contribuiçoes de ltevidencla Social 41.400 41.000

ZW-WE 823.600 . _ 491.774 676.500

2.0.0.00 RECITAS DE CAPITAI. •

, "SUPERAVIT*	 '
4;0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

154.226 147.100
--837655646,000

2.2.0.00	 ALIENAÇÃO ' DE BENS la6VEIS E • 4.1.0.0	 INVESTIMENTOS
liaaVEIS	 • 61.000 t2.400 4.1.3.0	 "Equipamentos e Instante	 - 34.500

.
43.200

"SUPERAVIT" DO ORÇAi .521TO CORRENTE 3.34.226 3.47.3.00 4.1.4.0	 laat erial Permanente 36.426 47.000
4.2.0.0	 TNVERSTSES FINANCEIRAS
4.2.2.0	 Aquisiçío deamávels 	 ' 144.300 144.300
4.2.3.0	 Aquialçao da Títulos Representat1y0s,de

Capital de Empresa ma Funcionamento.. -
215.226 • 235.500 • 215.22g ,235.500

RESUMO 

ESPECIFICAÇ AO REC.KIVAL REC.NOVA DESP.ATUAL DESP.NOVA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 646.000 823.E00 491.774 676.500
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 61.000 88.400 215.226 235.500
TOTAIS_ 707.000 912.000 707.000 912.0004

Pio de Janeiro, 18 de setembro de 1971

WOSE ROOSEVELT MOREIRA LIMA
. •ONTADOR-GERAL URC GD n2 29,807

,JOãO EPHRAIM WAGNER, CD
WESOUREIRO

21EWT0N BUEM DRUzZT,
PRESIDENTE
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CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO N9 452

Visto, relatado e discutido este pro-
cesso, no qual o ar. Domingos Mae-
sano, do CRF-20 — Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado de Mato
Grosso, pleiteia inscriçãu como Ofi-
oial de Farmácia Licenciado Qua-
dro III — acorda o Conselho Federal
de Farmácia, por unanimidade, em
ratificar esta inscrição, tendo em vis-
ta que o referido senhor é titular
de direito adquirido, defluente da Lei
n9 1.472-51, podendo pois continuar
a responder pela farmácia de que a
responsável técnico.

Em consequência, deverá ser ex-
pedida a sua carteira profissional e
nela anotada as suas atribuições, bem
como as restrições estabelecidas.

Foi Relator deste processo o Con-
selheiro Moysés Groisman, atuando
como Revisor o Conselheiro Durval
Mazzei Nogueira.

Sala das Sessões, 28 de • dezembro
de 1971. — Farm. Moysés Groisman,
Relator — Farm. Durval Moerei No-
frueircr, Revisor — Farm., 4u,k¡or
	  identj„

CONSELHO FEDERAL!
DE MEDICINA VETERINÁRIA
- PORTARIA N9 6 DE 17 DE

FEVEREIRO DE 1972
O Presidente do Conselho Federal

de Medicina Veterinária, no uso da$
atribuições que lhe confere o Art. 49,
alíneas "1" e "z", do Regimento In-
terno do CFMV (Resolução n9 4-69),
considerando que dois dos componen-
tes da "Mesa Eleitoral" instituída
pelo Art. 19 do Regimento Interno, o
Presidente e o Vice-Presidente do
CFMV — são candidatos a, eleição,
inscritos por uma das chapas concor-
rentes ao pleito para 'eleição dos
membros do CFMV no trienio que se
iniciará a 26 de fevereiro de 1972, re-
solve,

"Ad referendum" do Plenário:
I — Outorgar ao Secretário Geral

do CFMV a Presidencia da "Mesa
Eleitora', instituida pelo Art. 19 do
Regimento Interno do CFMV, incum-
bida de efetuar a eleição dos mem-
bros do CFMV no trienlo que se ini-
ciará a 26 de fevereiro de 1972.

II — Designar os médicos veteriná-
rios Gustavo Luiz Gouveia de Almei-
da e Guilherme de Carvalho .Celebri-
ni para completarem a "Mesa Eleitb-.

r 
RETA Ó DOS • NOPIEZIONA $ DA tdmIcA. REGISTRADOS A 	1/12 t

OfilIE lega (OPER/O/À

CARTEL
RA X2 '	 2( O ME	 CATEG. PROFISSIONAL;

_

01-8

.
Silklas Bernardo de Souza	 Químico Industrie/ 01 26/04/69

03-0 Fernando de Aguiar Oliveira 	 Químico Industrial,' 03 26/04/69
04-3 Joelsio *Expedito luz Bahia 	 Químico Industila/ 04 26/04169
054 Bobino dos Santos Ribeiro 	 Químico Industrie/ 05 26/04/69
06-8 Sebastigo da Paz Platiihe •	 Químico Industrio/ 06 26/04/69
07-8 Jillid,dos Santos Ribeiro	 .'	 Químico Industrie/. 07 26/04/69
08-8 Waterloo Repolego de lima	 Químico Industrie/ 08 26/04/69
09.3 Vanner Pensa. Machad0	 Químico Industrial 09 26/04169
10-0 Fernando de Freitas Leite 	 Químico Industrial 10 26/04169
11-3 /cario/ Rodrigues Franco-	 Cinfaielo Industria]. 11 26104169
12-8 António álio /acorda Mino . QuiltiCO.Industrial. 12 26/04/69
13-0 Evaldo Sampaio de Almeida	 Químico Industrie/ . 13 26/04169
14-8 Alberoni, da Costa Teixeira 	 Químico Industrie/ 	 • 14 26/04/69
15-8 José BaYmundo Ribeiro Serra	 Químico Industrial	 ' 15 26/04/69
16-0 RaimUndo Pereira da Silta 	 Químico Industrial 16 26/04169
17-8 Araoy Tocantins lobato 	 Químico Industrie/ 17 26A4/69
20-8 Alfonso Misnievski 	 Químico Industrial 20 26/04/69
22-3 'MacambiraMaria Josefa	 do O-

liveira	 Químico Industrie/ 22 26/044/69 '
23-0 Joaquim Braga BastoS	 Químico Industria/ 23 26/04/69
24-0
254

Osvaldo Chiare Migue/ Bltar Engenheiro 'Industrial
cá1lo Francisco Marques de-

24 26/04/69

, Mino	 Qofmico Industrie/_... 25 26/04/69
26-8 Saul Gutterres do Nascimento Químico Industriai 26 26/014/6927-3 Barry . Serruya Químico Industrial. • 27 26/04/69
28-8 MigiteldeTauloRodriguesBitarEngenheiroIndustrial 28 26/04169
29-8 MarialfelenildaMendeZdaCosta QuímiCo Industrio/ 29 26/04/69
30-8. HaroldoloernandodeSOUza Blagco .Químico Industrie/ 30 26/04/69
81-8 Vanda312dzia Jaime Usaa. Químico Industrial 31 26/04/69
32-3 Octivio dos Anjos .Costa.	 • Químico Industrial 32 26/04169
33-0 Octavio Vieira de Somam Me].'.

trEo QuímiCatdustriet 33 26/04169
34-8 Jose Carlos Sampaio Filho Químico Industrial 84 26/04/69
37-8 Victor Elias MCuchrech Químico Induitriel. 37 26/014/69
38-8 Lnciono Cavalcanti de Allat .,...querque	 • Quimico Industrie/ 38 26104/69
42-8 A/d?.r Nogueira Caju» Engenheiro Químléo 42 26/04/69
43-0 Jose Garcia Fernandes Qufm1co Industrial 43 26/04/69
45-3 Clara'Martine Pandief0	 'Químico'IxIdustrial. 45 26/04/69

)44-3 Meti° Cardoso de Preiteie Qui.. maraes - _
Químico Industrial 46 26/04/69

.47.8 Gereldo'de Assis CUlaarges Químico ;industrial 47 26/04/69
48.0 • Orlando ámci,Yeber Engenheiro Químico 48 26/04/69
49.0 ClaudomirOSant l Anna de• da	 .químico Industrie/ 49 26/04/69
50..3 /caindo Buaes Químico Industrial 50 26104169
51-8 Ceres Piaria Andrade da Mata.

Rezende QeSICOandustrial 51 26104169
52-8. Maria Regina Cinto Iogreiro Químico. Industrial 52 26/04/69
53-0 Marta 'Regia Freire Noller Químico Industrie,/ 53 26/04/69
54-3 caracol 811,1a,Docier 'abato

•Aymore Químico Industrial 54 26/04,69
554 Diltor de Moraes Rigo Saldam _.„,_..nka Qaim100andustrial 5526/04,69
564 Fera Mario Ferreira,Britto Químico Industrie/ 56 26/04/69

1 57-3 . Jogo Fernandes Ribeiro	 • Químico Industrial 57 26/04/69
58-0 Antônio do Azevedo Corria químico Ind4qtrlit. 58 26/04/69
61-8. Manoel de Vasconceilos MarUkc QuIxicciztautrial, 61 26/04/69
63-8 Jose Leiva Pinto Guimargeg Químico-Industrial. 63 21/11/69
644 Jogai do Ribamar 'da Silva Wide° Industrial 64 21/11/69

, 654
66-3

Zelo Cisar de Ara43O e lima
Peter laszlo de Pejes

grgenheirO Químico
Engenheirà Wateo

65
66

21/11/69
21/11/69

67-8'

68-3

A/didiarAntOhlo Zolts de.01,1seira
Cario /alia. de IECrloaca Tel.

4tLfzioo Indutrui. 67• 27/zet6.

49.0
x.ira."
gseas.Evangellsta Balde:Pia°

*4100 Industria].
Químico Industrial

68
69

27/06/70,
27/06/70

j_1,1,1..311_,arPoew Ê~ 41,11.041L_ tkárátkautmatuo. n 27(0/79.

1 

dAng
RÃ NO

72-0
73-8
74-8

FIÉTE %IN NÉDIO.

7041
62-M

SÉRIE aI0 (LICENCIADO),

02-1 Jogo Renato/oram°	 Químico licencia	 02
1	 Químico Licenciado8-1 Pedro Elias Pensa. , 	 18
19-1 M	 Químico Licenciado Manoel França Priet0	 19
21411 Fernando Pereira Martina, 	 21
35-1 Jose Chaves da Cruz
36-1 Benedita de Souza Ferreira
39.1 Custédio Martins Pereira
40-1 Paulo Afonso Galvgo
41-1 Francisco Cunha
44.1 Adriano Baeta monteli.0
59-1 António Frasio	 •	 59

OBS: d registro no 60 pertencia a Jesus Roberto Occee ja falecido.
A data 26/04/69 se refere ao dia que foram apostilados os re-
gistros oriundos do CRQ-I. •

Químico licenciado

do

Químico licenciado
Químico Licenciado
Químico Licenciado

IQuím o licenciado

Químico Licenciado
Qofeico Licenciado
Químico Licenciado

ic

141

35
36
39
40

26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69
26/04/69

75-8
76-0
77-s
78-8
79-8
80-8
81-8

82-3

83-S
84•3

MINNIMMIPM±WrgewrIMe

NOME CAIRO. PROFISSIONAL
REGISTRO

No DATA
Ana Teresa Barbosa BI:beiro Químico Industrie/ 72 29/08/70
Jogo Pereira Martins Neto Bacharel em Química 73 29/08/70
Anexaria Pinheiro de Sentekl..na Químico Industrie/ 29/08/70
Joaquim Cozer dos Santos Químico Industrie/ 75 17/10/70
Ana Maria Corria Penalber Químico Industrial 76 19/03/71
Francisco de Assis Aralljo. Químico Industrial 77 19/03/71
Jose Edgard Arduíno Engenheiro Químico 78 0.9/06/71
Gaste° de Oliveira Franklinda Costa Químico Industrial. 79 30/08/71
Júlio Monteiro de Cousa Engenheiro Química 80 30/08/71
Jose Porflrio Calandrinl de
Azevedo / Químico Industrie/ 81 30/08/71
Teodoro Costa Machado da 311.,ve Engenheiro Qaístio0 82 08/08/71
Luis Augusto dos Reis scares Químico Industrie/ 83 17/12/71
'Ana Lucia Pereira MA0101 Químico Industrio/ 84 17/12/71

i
Joe/ Cievis Delivo
William José Nojea. i

Tecnico Químico
Técnico Químico 1

 70127/06/70
62 26/04169



ral", atribuindo-lhes a função de es-
crutinadores. - Ivo_ Torturella,
CFM,V- N9 0001, Presidente.

CONSELHO .
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N.° 10-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial ri.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Etário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1985, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:
I - Nos termos da alínea "a" do

artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 5.° Região (Ba-
hia - Sergipe - Alagoas).
1. Alvaro Vaz Sampaio
II - Nos termos da alínea "c" do

artigo 3.° da Lei n.° 4:769, de 9 de
setembro de 1965.

1. Raymundo Corrêa Miranda
2. Antônio Lúcio da Silva Ramos
3. José Joaquim Calmon de Passos
4. Pedro Ivo Bacelar
5. Aureliano dos Santos Melo
6. Edwaldo Carvalho Santos
7. Abner Adivar Cordeiro
$. Joaquim Leite Meneses
9. Edilson Souto Freire

10. Josué de Souza Muniz Ferreira
11. abria Conceição Xisto' dr Souza
12. José Osório Reis
13. Carmen de Mattos Marxsern
14. Orlando Bahia Monteiro
15. Idimar Cavalcanti de Cerqueira
16. Jesuina. Aguiar Figueiredo
17. Edwan de Senna Pereira
18. Gilberto Araujo Gordlano
10. José Maria Lima da Rocha
20. Césare Casali

Brasília, 24 de janeiro de 1972. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
1.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 11-72
A ,Junta Interventora no Conselho

Federai de 'Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial ri.° 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1967,
resolve homologar:

I - Nos' termos da alínea "c" de
artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1935, o seguinte pedido de
registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundo da 6. 0 Região (Minas
Gerais).
1. Valdomiro Andrade
Brasília, 24 de, janeiro de 1972. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
4.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 12-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° 3.200, de 10 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe se.° conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n.° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:

I - Nos termos da alínea "c" do
artigo 3.° da Lei ri.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 3.° Região
(Ceará, - Maranhão - Plaul).
I. Mauricio Gentil .Forto
2. Juarez Nunes da Silva

II - Nos termos do parágrafo único
do artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.
1. Maria Therezinha Baptista Per

reira,
Brunia, 24 de Janeiro d,e 1972. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 13-72
A Junta Interventora' no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.7$9, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 81.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:

I - Nos termos da alínea "c" do
artigo 3.° da Lei n." 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedi-
dos de registro como Técnico de Ad-
ministração, orlaindos da 8.0 Regiáu
(São Paulo e Mata, Grosso):
1. Anterior de Braga Farias
2. Nestor de Almeida Rodrigues
3, Edson Willian Cerviglieri
4. Jacyr de Castro Cavalheiro
5., Fernando de Abreu Ribeiro
(3. Antonio Carelli
7. Paulo Vaz Romero
8. Olavo Egyclio Setubal
9. Romário Maron

10. Bruno Guilherme Theodoro Holl
nagel

11. Ilidi° Amadeu Dias de Mesquita,
12. Manoel Rublo Filhó'
13. Gildo Bergantint
14. Peter Antonio Rossi
15. José Emiliano de Carvalho

vaes
16. Hans Paul Beugger
17.-David de* Carvalho
18. José de Oliveira Marcondes
19. Mario Ferraz de Mello
20. Dino Franco Rabioglio
21. Celso Alexandre de Oliveira
22. Antonio Beltran Martinez

23. Darnlp Apoliaro
24. Miguel Ferreira da Silva,Netto
25. Luiz Antonio de Figueiredo
26. William de Almeida Passos
27. -Ezio Pizeili
28. Jayme Macedo Cardoso
29. João Rodrigues
30. Geraldo Silva Ferreira

Brasília, 24 de janeiro de 1972. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 14-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° 3.200, de 16 de junho de
1571, -publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no use das atribui-
Oca que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.'739, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n.° 61.934.
de 22 de dezembro de 1987, resolve:

Indeferir os pedidos de registro
abaixo relacionados. oriundos da 8.0
Região:
1. Marcos Cicero de Tullio
2. 'Walter Aversa
3. Hani Bachir Sultani
4. José Precoppe
5 Anderson de Paula Vieira
6. Nelson da Silva
-7: Gabriel Simões de Morais
B. Adalberto Bonas
9. Durvalino Farina

10. Luiz Cardinali
11. Edith Heilbrunn
12. Natal Nadei

Brasília, 24 de janeiro de 1972. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N." 15-72
A Junta Interventora , no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis
teria] ri." 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das a .ei bat-

Fevereiro de 1972 727 

ções que lhe são conferidas pela Lei
ri." 4.759, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto ri.° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Indeferir- os pedidos de- registro
abaixo relacionados, oriundos da 10.0
Região:'

1. Ibanez André Pithan Souza
2. Régia Avila Reis
3- RenhY Vieira Falcão

' 4. Flávio Bruni
5, Pedro de Jesus Oliveira
6. Aldo da Costa Coimbra
'7. Odilon Vollçart
8. Waldemir Rosa Witzel
9. Clovis Pignones	 •

10. Jandira Trindade Duarte
11, Ruben Antonio da Silva
12. Ruth Suelly de Araujo Cusato
13. Ruy Conceição Machado
14. João Carlos Gamaro
15. Paulo de Camillis
16, Alceu de Souza •Menna Barreto

Brasília, 24 de janeiro de 1972. --
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 18-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
çiio, designada pela Portaria Minis-
terial n.° 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n." 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto ri." 61.934.
de 22 de dezembro de 1967, 'resolve:

1 - Nos/ termos da alínea "c" do
artigo 3." da Lei ri." 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 8. 0 Região (São
Paulo - Mato Grosso).
1. Felix Schlesingei
2. René Saller
3. Antonio Paulo Cezar de Andrade
4. Olacyr Francisco de Moraes
5. Beber Bueno de Oliveira
6. Romeu Ribas Esteves
7. Luiz Menti Fernandes
g . Hermano Costa
9. Sergio Tieppo

10. Rubem Cesar Mala Lisboa
11. Antonio Praça()
12. Raul Gilberto Côrte
13. Nelson Stevani
14. Laide de Jesus Barbosa de Ca-4

margo
15. Mário Cintra Gordinho Filho
15. Roberto José Bonecker
17. Edgard Júlio Naswaty

18. Laerte Setubal Filho
19. Carlos Adolfo Schmidt Sarmento
20. Walter Friederich Stucki
21. Livio Melione
22.- Fernando Gonçalves Leite
23. Orlando Buen
24. George Anthony Garcia
25. Bassim David
26. America( Bordint do Amaral
27. José Lazzarini
28. José Devy
29.•Antonio .Mariz Roman
30. Herbert Otto Obertapp
31. Leonidas Covelli
32. Gilberto de Andrade Lacê Bran-

dão
33. Claive Vidiz
34. Alvaro Cappellano
35. Julio Ushima
36. Aldo Simonetto
37. Carlos de Gioia
38. Walter Los'
39. José Celan'
40. Lina Eva Maria Pizzamiglio Per-

ste°
Brasilia, 25 de janeiro de 1972.

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1 4 Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1° REGIÃO

N° 8-72	 ,
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
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• ÇXPORTAÇÃO
DE

MANUFATURADOS.
EST1MULOS FISCAIS

Divulgação n9 1.098

PREÇO: _ CR$ 0,30

Ob.	 _ A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n't

Agenda 1:

IVIinisterio 'da Fazenda -

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.



Inclusão

Salário
Despesa

Mensal

Despesa de

Mar. a Dez

CR$	 ce$ ca$

297,00
376,00
342,00

1.135,00
297,00

1.135,00
297,00

1.044,00

594,00
4.888,00

342.00
2.270,00
1.188,00
4.540,00
2 . 970,00
3.132,00

5.940,00'
48 8/10e0

3.420,00
22.700e0
11.88000
45.400,00
29.700,00
31.320,00

19.924,00	 199.240,00
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ção da le Região (Distrito Federai,
Lstados cte Goiás, Acre e Território
de Rondonia), designada pela Porta-
ra ne 3.20e, de 22 de junho de 1971,
ue senhor ministro do Trabalho e
Previdencia Social, no uso das atri-
buiçoes que lhe são conferidas peia
Lei n0 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto....
ri s 61.934, de 22 de dezembro dr 1967.
resolve:

Art. 1° Conceder registro provisó-
ree-pelo prazo de 2 (uols) anos, nos
termos do artigo 30, letra "a", da
Lei as 4.'i69, co 9 de setembro de
19e3, aos bacharéis em Administra-
çece

1.. Luiz Fernando Cambiaghl
Cisa& e' Região Yee-102
- e. Cano Arena - CetTA 1 4 Região
R'-1U4

Art. 2" Baixar em diligência o pro-
cceso cujo número e nome do Mie.
reesado vão a seguir relacionados:

125-70 - Jose Campedelli
Art. 3° Esta Resolução entrara em

vigor na data da sua publicação.
serasilia, 18 de fevereiro de 1972. -

Fendeu Moreira,. / Presidente. --
Francisco de Paula Pessoa, Conse-
lheiro. - à:ducado Gurgel do Amo-
ral Valente, Conselheiro.
RESOLUÇA0 JI-CRTA l' Região

Ne 9-72
A Junta Interveniora no Conselho

Reaional de Tecnicos co Adminissra-
ção da 1° Repelão( Distrito Federal.
Lstacios de tioi412;, Acre e Território
de Rondónia), designada peia or-
time ir 3.205, de 22 de junho de
1973, do Senhor Ministro do Traba-
lho e Previdência Social, no uso des
atribuiçõss que lhe aso conferidas
pela Lei n° 4.789, ^de 9 de setembro
cie 1065, regulamentada pelo Decrsto
n" 61.934, de 22 de 'dezembro de
1937,

Considerando a amplitude da saea
geceerefica em que este Conselho
exerce a sua jurisdição;

considerando a impossibilidade de
fazer sentir a sua plena etuaçh,o em
tão vasta área, por rake- Je pessoal
e de recursos financeiros, r evsive:

Art. 1° Credenciar o ler. Alindes
Machado Resende, Professor Univer.
Citado, Registro CRTA 1' Região.-
rr 235, para representar este Conse-
lho Regional de Técnicos dc Atol.
nistraçãe em Goiânia, Capital de.
Goiás, podendo, nessa qualideoe,
pedir os recibos das anuidades e de-
dais taxas devidas a este Coneelhc,
nos termos da Lei a s 4.769, de 9
de setembro de 1965, do Reguirtmen.
te aprovado pelo Decrete n° 61.931,
de 22 de dezembro 'ia !967, e da Re-
solução n° 3-88, do e:emelt:e Federal
de Técnicos de Administração. 	 •

Art. 2° Autorizá-lo a receber Ob
requerimentos de registro,- no Cla".21,
dos Bacharéis em Administração,
para encaminhá-los, cone a necessá.
ria documentação e negas as taxas
devidas a este Conselho, -

Art. 3° Recomendar-lhe que comu-
• nique a este Conselho, Para as este -vidências ,eablveis, as irregularidades
ocorridas no exercido da profissão,
quer no ambito das pessoas ilsicas,
quer no das pessoas jurídicas.

Art. 4° Determinar que as Impor-
tâncias correspondentes ás unuida-
des e taxas, a que se referem os
arte. 1° e 2°, sejam depositadas di-
retamente pelos próprios profissio-
nets interessados na Agência do
Banco do Brasil Els A., em tloilinia,
em nome do CRTA e transferir para
As lula, Central do Benco do Brasil

Relação n.° 35, dé 1972
INSTRUÇÃO 14.9 10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 172

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que lhe cohfere o _artigo 17, do Decreto-
lei ne 2.865, de 12 de dezembro de 1940;

Considerando o Parecer 1-149 de 18 de tutubro de 1971, do Senhor
Consultor-Geral da República, publicado no Diário Oficial de 18 de no-
vembro de 1971, resolve:

Art. 1.9 Incluir, na Tabela de Pessoal Temporário e Especialista Tem-
porário, da Administração Central e Orgãos Locais, os servidores relacio-
nados nas tabelas numérica e nominal anexas.

Art. 2.9 Autorizar os f3rs. Delegados de Agências e Diretores do BAK
e SAC, usinarem as Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com vi-
gência a partir de 1 de março de 1972, no prazo improrrogável de 48
(quarenta e oito) horas, -da data de sua apresentação _pelos interessados,
na forma do artigo 29 e seus parágrafos do Decreto n. 9 '5.542, de 1 de maio
de 1943.

Art. 3.9 Determinar a inscrição dos mesmos no Instituto Nacional de
Previdência Social (INPS), procedendo-se ao recolhimento, de uma só vez,
de 12 (doze) meses de contribu:ção para os fins previstas no inciso I, do
artigo 32, do Decreto n.° 60.501, de março de 1967.

Art. 4.9 Determinar a inscrição desse pessoal, a partir de de março
de 1972, no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)ede acendo
com a Lei n." 5.107, de 13 de setembro de 1966.

Art. 5.9 Autorizar, a partir do dia 1 de março de 1972, o pagamento
de salário-família, na base de 5% (cinco por cento) do salário-min:mo
local, por filho menor de 14 (quatorze) anos, de acôrdo com o disposto
Ao Decreto n.9 51.153, de 10 de novembro de 1963.

Art. 6,9 A presente Instrução entrará em vigor, a partir de 1 de mar-
ço de 1972, revogadas as disposições em contrário. - Ayrton Ache Filiar,
Presidente.

TABELA DF PESSOAL TEMPORÁRIO E ESPECIALISTA TEMPORARIO
(A DESPESA CORRERA A CONTA DA VERBA - 3.111-02.11)

Número - Empregos

2 Auxliar de Copa e Cozinha .
13 Auxiliar de Escritório .....
1 Continuo 	
2 Engenheiro 	
4 Faxineiro 	
4 Medico 	

10 Subalterno 	
3 Técnico de Enfermagem 	

•

139 Salário (dez. doze avos) .	 •••n•

215.84330

DESCONTOS

Cr$
FGTS 	 	 8% do total	 17.238 68
Geral de Previdência 	 e	 8% do total	 17.236,88
Salário-Família 	  ' 4,3% do total - 9.206,78
Salário-Educação 	 . 	 	 1.4%-do total	 3.021,80
Seguro de Acidente 	 	 3,8% do total	 8.202.04
13P Salário 	 	 1,2% do total	 2.590,11

	

Total 	
	 57.557ee

TABELA DE FUNÇOES DE PESSOAL TEMPORÁRIO E ESPECIALISTA
TEMPORÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E ORGÃOS LOCAIS

.	 Inclusa°

	

,	 .

RELAÇÃO NOMINAL

Agência do Amazonas
1) . Auxiliar de Escritório 	 1

1 - Mozart Reis Prado
1) paxineiro 	 3

1 ••••• Isaac Augusto, Cordeiro
Agência do Pará

-	 *I1) Auxiliar de Escritório 	 370,00
1 - Lauro Gomes de Sousa'•

Agência do Maranhão	 .
2) Auxiliar de Escritório 	 P..,..ft•A!...CIP
- Antônio Oliveira Marqueslaxin

- Elcior Limeira de Brito
1)	 eiro 	 '	 ......e....e

- José Ribamar. Cantanhede Avelar
14 ubalterno 	 .	 , .- ..o.eft....,..^.~,..okow,itÁ.Alkavo.,..4

1 - Matilde Santos	 .	 '

em Brasília a crédito da Conta....
n° 403.We-2-MTPS - Conselho Re-
gional de Técnicos de Administração
- 1 4 Região.

Art. 5° Esta credencial prevalecera
até ser revogada -por ato expresso.

Art. 6' Esta Resolução entrafa
vigor na data da sua publicação.

Brasile% 18 de fevereiro de 1972.
- Fenelon Moreira, Presidente. -
Francisco de Paula Pessoa, Conse-
lheiro. - Eduardo Gurgel do Ama
nul Valeme, Conselheiro.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 33, de 1972
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
N.° 999, de 11-2-72 - Exonera, a

'pedido, Vicente Maciel Luz, número
11.719, do cargo em comLese, de Su-
perintende.nte Regional-Adjunto, sím-
bolo 6-C, da Superintendência Regio-
nal no Estado do Rio Grande do Norte

COORDENACAO DO PESSOAL
DA SRES

N.° 470, de 4-2-72 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 1-1-72, Sérgio Bap-
tistella, ne 58.845, do cargo de Escri-
tureeee, nível 8.	 -

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA
N.° 1.501, de 10-2-72 - Dispense,

a pedido, José Vieira de Lima Filho,
ne 25.289, da função gratificada de
Chefe de Sean, símbolo 3-F, no SMU.

JUNTA DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

NO MARANHAO

N.° 2, de 31-1-72 - Dispensa, a pe-
dido, a partir de 1-2-72, Maria de
Lourdes Cutrim Lauande, n.° 42.521,
da função gratificada de Chefe da
Seção da Administração, símbolo 10-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

N.° 2.157, de 7-2-72 - Exonera, a
pedido, a contar de 2-2-72, Clodoaldo
Fernando Ribeiro Beckmann, número
24.528, do cargo em comissão de Chefe
do Ambulatório Médico (C), símbolo
6-C, com o encargo de Chefe de Setor
do Ambulatório.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação'n.° 34, de 1972

PORTARIA N.° 225 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere, o artigo 17, do Decreto-
lei n.° 2.885, .de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Demitir, por abandono do cargo, noa
termos do inciso II, do artigo 207, da
Lei n.° 1.711, de 28-10-52, Maria Au-
xiliadora DESP, Tesourelra-Auxiliar
de le categoria, matricula n.e 2.130.629
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado (HSE). - Ayrton Aché
Filiar, Presidente.

34

•

15.603,30

376,00

267,00

1176,00

90,00

161,00
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Agência do Piciut -

,1) Auxiliar de E.ecrisário 	
1 - José Felipe Santiago

1) Engenheiro 	  • 	
1 - Valdo Ribeiro de Noronha Pessoa

Agência do Rio Grande do ' Norte
1) Auxiliar de Copa e Cozinha 	

1 --e Maria de Lourdes Silva
1) Faxineiro 	

1 - Francisco Gomes Bezerra,
1) Subalterno 	

1 - Maria cio Carmo de Oliveira

Agência da Parafpa
1) Auxiliar de Escritório •	

1 - Dilson Cavakanti de Lima
1) Subalterno 	

1 - Antônio, Maria José

N9 238 - Aposentar. no Quadro da
Administração Centrai e orgãos Le-
cais, de acordo com o inciso 1, ao
artigo 101, com os proventos lixades
nos termos do inciso I. alinea h. ec
artigo 102, ambos da Constituição ea
República e Federativa do Brasil.
acrescidos da vantagem prevista no
art. 10, da Lei n 9 4.345, de 1964, Rey-
mundo Unami, Mensageiro, nive l 1,
matricula nç. 1.954.892. ponto núme-
ro 8.141, lotado na Administração
Central.

N9 240 - Exonerar as servidoras
abaixo enumeradas, dos cargos a se-
guir indicados, da Parte Permanente

34600 do Quadro de Pessoal do Hospital dos
Servidores do Estado, em virtude de

27.00 nomeação para cargos de Auxiliar de
Enfermagem 1'.1.701.13.A do naesme
Quadro;

1. Maria Cens Bernardo Moraes
. 1 • 044.00 Atendente P .1709-9. ponto n 9 2.996

matricula n9 1.054.971;
2. Maria das Neves Vasconcelos dos

Santos, Serviçal-GL-102.6.B, ponto
n9 5.764. matricula n9 1 982.213;

3. Lendy Corrêa Braga. Serviçal
GL-102.5.A. ponto n9 2.832, metr.,
cula n9 2.130.298;

	

1.135,00	
• Regina Célia Alves Queiroz, Ser-

viçai-CL-102.5.A, ponto n 9 2.919,
matricula n 9 2.130.278. - Arton
Ach.é ,Pillar, Presidente. -

297.00 N." 241 - Rescindir o contrato de
trábalho das servidoras abaixo rela
cionadas, das funções a seguir indl
cedam, da Tabela de Pessoal Tempo-
rário, em virtude de nomeação para
cargos de Auxiliar de Enfermagem -

297,00 p .1.701.13.A, ela Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do Hospital dos
Servickees Ao Estado: .

Relação n.° 37, de 1972
PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dencia e Assistência dos Servidores ch.
Estado, usande da atribuição que lhe
confere f) art. 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:	 •

N9 233 -.2 Rescindir, a pedido, nos
termos do art. 99 us. Instrução nú-
mero 51, de 15 ae setembro de 1919
o contrato de trabalho de João Assis
Margiotta, Auxiiier de Comunicaçee,
matricula • 1.058 26e da Tabela de
Pessoal Temporario e Especialista
Temporário do IPASE.

Os efeitos da Demente Potrarla
troagem a 18 de istneiro de 1972.

N9 234 - Exonerar, a pedido, de
acordo com o artigo 75, inciso I, da
Lei ri9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
?Mete Ramos da Cunha, ponto nu-

37000

397.00

297,e0

376e0

1.135,00

297,00

297.00

342,00

- 1.135,00

297,00

997,00

do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
P-1 701, 14.13, do Quatro do Hospital
dos Servidores do Estado. 	 -

Os efeitos da presente Potraria re-
troagem a 31 de janeiro de 1972.

N9 235 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, Alzira de Souza Atiourio Couto
matrícula n9 1.798.658, do cargo de
Escriturário, nível 10-B, do Quadro
•da Administração Central e órgãos
Locais.

Os efeitos da presente Portaria re
troagem a 19 de janeiro de 1972.

N9 238 - Exonerar, a pedido, de
acordo com o art. 75, inciso 1, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Neide Geraldo Pina, ponto n 9 9.347,
matrícula n9 1.055.409, do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, P4.702,
nível 14-13, do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.
.._Os efeitos da presente Portaria ree
tartegem ao dia 5 de dezembro de

1. Dália dos Santos, Ajudante de
Enfermaria. ponto n.o 8.263, ma-
tricula n.° 2.130.488:

2. Dukinea da Silva,
Enfermaria, ponto ne 8.265, ma-
trícula n.° 2.130.488:

3. Lucy Léa Ferreira, Ajudante de
Enfermaria, ponto n.9 8.278, matrícula
ne 2.130.576:

4. Luzia Marzulo. Ajudante de
Enfermaria. ponto n.° 8.280, matrícula
n.° 2.130.578;

5. Rita de Cássia de Jesus Loura,
Ajudante de Enfermaria, ponto nú-
mero 8.291. matricula ri.° 2.130 e43;

6. Lolee Gomes da Silve. ejudsn-
te de Enfermaria, ponto n.° • 8.276,
matrícula ne 2.130.499:

7. Nadir Sant'Anna Ferreira da
Silva, "dente de Enfermaria. ponto
ri.° 8.287, matricula n.° 2.130.639;

8. Placidine Viciei do Naseirneetn
subalterno. ponto ri9 8.199, matricula
n.° 2.130.569.

N.° 242 - Tornar sem efeito, de
acordo com o artigo 14. da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952. a
nomeacein de Alciene dos Santos Sil-
va. José ~lindo Nunes.' Marlene de
Almeida. Olinda de Jesus. Helenice
Jovida Ribeiro. Yolanda de Cairmos
Arêas e Odete Alcides de Oliveira,
para exercerem a cargo de classe "A".
nível 13. eia Série de Classes de Au-
xiliar de Enferma gem - P. 1.70I. da
Parte Permanente do Quadro do Hos-pital dos Servienres do Pintado, cone-
tante da Portaria n° 1.3(re de et ee
outubro de 1971. publicada no Didrio
Oficial - Sec5o T - Parte II. de 27
de 'outubro de 1971.

N.° 243 - Tornar sem efeito, de
acordo com o artigo 14. da Ler nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a nomeação de Rica Cohen Benchi-
mol, Frsncimar de Jesus Martins
Moreira. lima de Maria de Lima. Ma-
ria Lúcia Fernandes Souza, Maria
Celeste Bezerra de Araújo. Maria de
Lourdes Roger Rodrigues dos Santos.
Clarice dos Santos da Silva, Maria
Iranice Menezes Soares, Lúcia ikeriR
Leite e Geralcia Santos de Novaes,
para exercerem o cargo de classe "A",
nível 20. da Série de Classes de En-
fermeiro - da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital ,dos
Servidores do Estado, constante da

Portaria n ° 1.304, de 21 de outubro de
1971, publicada no redrio Oficiai -
Seção I - Parte II, de 27 de outubro
de 1974.

N." 244 - Exonerar Remira Car-
valho Fstevam, do cargo de Auxiliar
de Enfermagem - P.1.701.13.A,
ponto ri.° 2.546, matricula número
1.055.955. da Parte Permanente do
Quadro de Pessoe/ do Hosni tál dos
Servidores do Estado, em virtude de
ter sido nomeada para cargo de idên-
tica denominacán e /eive!, do mesmo
Quadro, em decorrênclea de habili-
tarão em concurso público

N." 245 - Aposentar, no Quadro da,
Administracãn Central e órgãos Lo-
cais, de acorda com o inciso II, do
artigo 101. com os twoventos fixados
em inatortância ecrtliValente a 20135
(vinte, trinta e cinco avos), doe ema
vencimentos., nos termos do inciso II,
rio artigo 102, ambos_ da Censtiteição
da B.el-e/Uca Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n.° 4.245, de 1984,
Manoel da Fonseca Melo, Pedreiro,
nível 9-A. matricula ne .1.054.495,
Ponto ri.° 9.017, lotado na Adminis-
trarão Central.

Os efeites da presente Portaria re-
troagem a '18 de junho de 1971. -
Ayrton Aché Piller; Presidente.

Retificaeges
A página' n.° 489, do Diário Oficial

de 4-2-72, Seção I, Parte 1/, Relação
n.° 22. de 31 de Janeiro de 1972.

PORTARIA N.° 118, DE 28-1-72 -
Onde se lê: ...o Decreto n° 53.480

de 1964, da Classe rie 118 - Poromo-
ver de acordo com AF-202.8.A...

Lela-se: n" 1113 - Promover, de
acordo co mo Decreto ri° 53.480-64,
da Classe AF-202.8.A...

Par merecimento:
Onde se lê: Administraçâo

AF-201.12.A, conforme Portaria com
efeitos a partir de 31,3 ne 1906, de
11 . -- een. de 1969...

Leia-se: ...Administração 	
AP-201.12.A, , conforme Portaria nú-
mero 1.906. ... de 30.10.70, com efei-
tos a partir de 31.3.89,...

PORTARIA N° 121, DE 28-1-71
Onde se lê: ...de 30 de setembro •

de 1971, Diva Odorico dos Santos 	
Leia-se: ...de 30 de setembro de

1971, de acordo com o Decreto nele'
mero 53.ee0-84, Diva Odorloo dos
Santos...	 .

A página n.° 506, do Didrio Oficial
de 7-2-72, Seção I, Parte II, Relação
n.° 24, de 2 de fevereiro de 1972:

PORTARIA N.° 147, DE 31-1-72
Onde se lê: ...da Divisão de Pes-

soal (PDF), da Presidência (P) 	
Leia-se: ...da Divisão de Pessoal

(PDP), da Presidência (P).

Relação n.° 40/72
PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribeição
que lhe confere o artigo 17, do De- •
ereto-lei no 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, resolve:

N.° 255 - Dispensar, nos termos
do artigo 77, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1952 - José Beto Lei-
te - Tesoureiro de 3.° Categoria -
matrícula n.° 1.111.901. da Função
Gratificada, símbolo 2.F, de Asses-
sor Técnico da Agência de 3radlia
(ADE), do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais.

N.° 256 e- Homologar o artigo I.°
da Ordem Interna de Serviço ADF
n.° 14, de 27 de janeiro de 1972, que
designou Werner Paulo Scheidemen-
lel - Estatístico, nível 20.A, matri-
cula n.° 1.391.009; para exercer a
?amais Oratifica.da. eimbolo 2.F de
Assessor Técnico, da Agencias de Bra-
sília (ADF), do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos locais. -
Aurton AchA Pinar - Presidente.

376,e0

1.135,00

297,09

297.00

297,00

2) Auxiliar de Escritório 	
1 - Alcides Magalhães Pessoa de Albuquerque
2 - Noé Severino de Oliveira

1) Engenheiro
1 nn•• Heitor da Silva Mala Neto

• Agência de Sergipe
1) Faxineiro 	

1 - Sebastião Salustiano dos Santos
1) Subelterno 	

1 - Jovelina Santos	
Agéitcía da Bahia'

1) Subalterno 	
1 - Enecita Nery

Agência do Espírito Santo
1) Subalterno 	

1 - Constância Conceição Pombal I
Agencia do Estado do Rio de Janeiro

1) Auxiliar de Escritório 	
1 - Norival Correia da Cunha

1) Médico 	
1 - Darcy de Souza Mediria

2) Subalterno 	
1 - Edina	 Gregário
2 - Rosa Coimbra de Oliveira

• Agéncia de São Paulo
1 - António de Carvalho Filho
2 - Cerrado Vakante
3 - Gilberto Massa
4 - Pedro Duarte

Agência de Goiás
1) Auxilias de Copa e Cozinha 	

1 - Natalina Ferreira dos Santos
1) Contínuo 	

1 - Amaro Antunes do Carmo
3) Médico 	

1 - Gileno de Santana Alves
2 - Nazareno Roriz Filho
3 - Udirse Rodrigues do Nascimento

1) Subalterno' 	
1 - Francisca Virgínia de Souza

A.gencia do Acre
1) Subalterno

, 1 - Maria José Bandeira Vieira

Hespiltat Alcides_Carneiro
3) Técnico de Enfermagem 	

1 - Sofia Cesar de Araujo
2 - Maria Franklin de Sousa
3 - Maria Zélia Uchea Barbosa

Agéncia de Pernambuco

mero 2.437, matricula n9 1.391.460. 1971.

Aludante de



N!DO MOMO OIDADR.	 ESTADO

6:880 Otaoilid Pereira Leite • Fortaleza Cear&	 .
Jout Avanir Valle Ribeiro . Juiz de For M.Geraie ti:01

6.881 Franciace Mareio da Costa Carvalho São 'Paulo Sio Paulo 6403
64882 Maloca Ballario Sio 'Paulo Sio Paulo 6.304
6.883 Avej . Corretora de SeauroOslimita64- P.Alegra 2.8,40 Sul
6.884 Wladialau Tens Curitiba Parand -
6.885 Ieda Farina	 Chaga* P.Alegre 2.0.do Sul 6.305
6.886 Balsa 0unter Israel :alias Sio Paulo Sio Paulo 6.306
6.887 Jooino Leais Xavier da CrOZs 'Carizinho R.O.do Sul 6.3a7
6.888 João Gualberto da Silva M.Horizonte li .Gerais 6.306
6.889 Tania Maria !minis . Benedito No S.Catarina 6.309
6.890 Elvina Colida Mcibóni Curitiba Param(' -6410
6.891 Nega .. adainietragEo.e Corretagens A

Eieguron Ltda. R.Janeiro Guanabara
6.892 Amatitino'Donetto Farroupilha R.O.do Sul 6.311
6.893 Dar	 Siri° Pinto S.B.do Sul 11.0.do Sul 6.312
6.894
6.895

.C.bu SoutO Bicos.
Anuo afane.

Dom Pedrito
Canoas

41.0.40 Sul
2.0.60 sul

6.113
6.314

6.896 Aniton Carlos Torres Salvador Bahia 6.315
6.897 Paulo.Caetna Rodrigula R.Janeiro Guanabara 6.316
6;898 Jos4 Martins da Rocha Maneiro Guanabara 6.317
6.899 João Botelho de Maeido Ratinciro Ounabara 6416
6.920 Geraldo Magela Pinto M.Horisonte M.Geraia 6.319
6.901 Maneira Silveira do Almoida P.Alegre • R.O.do Sul 6.320
6.902 Manoel Gomes Cachada R:Janeiro Guanabara 6.32/
6.903 Ratthei Rojman Aisenatein Sio Paulo Sio Paulo 6.322
6.904 Domingoultioodaidi Sio Paulo Sio Paulo 6423
6.905 Erny Erneoto doelser Tree lhano R.G.do Sul
6.906 Alberto lerreira Marinho Maceid Alagoas
6.907' Planto Soei Solt.s.Moraos Itapetining São Paulo 6.324
6.908 Koseyr Is	 agi Sio Paulo São Paulo 6.325
6.909 Pedro Demeterco Sobrinho Curitiba Parati& 6,326
6.910 Carlos ádolphO de Oliveira ?raros Curitiba Parané 6.327
6.911 lana Luoia Papa Iotranaki Curitiba Parantt 6.326
6.912 Terezinha Sagrou de Castro Londrina Paraná( 6429
6.913 .Affonao de Ligori Saia B.BOrisonte Monda 6.333
6.914 Mugo'Ennorib Mértinghoff G.Tergan R.O.do Sul 6.331
6.915 Adolfo Hilgemann S.P.do Sul R.G.do. Ser 6.332
6.916 Paulo Dini Duarte liagé R.O.do Sul 6.333
6.917 Arlindo Mendonça - F.Weatphale 2.0.40 Sul 6.311
6.918 Nelson Carneiro Wagalhias 13.11orizonte M.Gorais 6.335
6.919 Jose Pedro do Oliveira Sio Cotara° M.Gerais 6.336
6.920 Geraldo Gomos de Carvalho Divindpolie 11.0eraia 643?
6.921 Maria da Oloria Lopoe Fontoura B.Rorizonte M.Geraia 6436
6.922 Geraldo	 Vieira de Campos São Paulo Sio Paulo 6.339
6.923 Carloe Eanrique Vieira .40 Medoirolt Recife Pernambuoo 6.340
6.924 Jung ia Peroira Chaves B.Horizonte Lacrais

6.925 Lilian Gonzaga Prazeres. Floriandpol S.Catarina 6.142
6.926 "Rio Iord" Corrotagen de Sege: Ltda. Maneiro Ouanabara
6.927 linhares - Corretora de Seguros Ltda,

Luzia Leite Tavares
R.Janeiro .
R.Janeiro

Ouanabara
Ouanabara 6:343

Mauro de Freitas Castro B.Rorizonte M.Geraits 6.344
6.928 Rioardo Sohblze P.Alegro R.O.do Sul 6.345
6.929 Euolydea Cardoso da Silva P.Alegre R.O.do Sul 6.346
6.930 Podre Lisa Sento& 82o Paulo 6.34?
6.931 Flauto Benevidee de Megalhien Pilho Fortaleza Coari 6.348
6.932 Valentia drthur Meirióh Cach.do'Sul 2.0.40 Sul' 6.349
6.933 Nanai Pacta Point* Dalorizonte M.Gerais 6.350
6.934 RillY Saltar Pôrto União S.Catarina 6451
6.935 Reinando Siegfried Caclzer Cruz.do Sul R.G.do Sul 6.352
6.936 Rani Vieira Paria Polotas 2.0.60 Sul 6.353
6.937 Ubaldino Brasil dos Santos raipper Sto.Ingelo E.G.do Sul 6.354
6.938 Elydia Rebolato torena Sio Paulo 6.355
6.939 Banir Caélo Ifiterdi R.Janeiro 6.356
6.940 Aurora Verbenla Cariou) da Silva Ilheus Mahla 6.357
6.941 Evaldo José de Sousa Tubarão 2, Catarina 6.358

Blies Cebilio Safi Sio Paulo São Paulo 6.359
6.942
6.943

Regina Draga
Roberto Lona Silva

Salvador
Aracaju

Bebia
Sergipe

6.360
6.361

6.944 aSS.50 Paulo Virginfosimo I'ves Indaié M.Gerais É.362
6.945 Edilson da Silva Sentina P.Alegre R.G.do Sul L363
6.946 Maria Dulce Angelocoi Siqueira Campinas Sio Paulo
6.947 Ivonete Souza Cordeiro Sio Paulo Sio Paulo 6.365
6.948 Sylvio Oliveira Bernardea Belém Partt .6.366
6.949 Rinaldo Galli Rib.Príto $io Paulo
6.950 Antonio Pereira Netto $io Paulo Sio Paulo 6.367
6.951 Othoniel Vieira locam Una/ M.Goraia 6.368
6.952 Luis de liaria	 ¡avia Uberlândia M.Gerais 6.369
6.953 narcy Bornardi Bauru	 . Sio Paulo 6.370
6.954 Aloyeio Claudio Barros de Carvalho Sio Paulo $io Paulo
6.955 José de	 alencastro Sobrinho Sio Paulo $io Paulo 6.571

João Itatiota Pirem Paolleco Pereira 	 - Salvador Bahia 6.312
6.956 Mania lourdes lopen Racha Campo Grande Mato Grota° 6.!?»
6.957 Glosar - Corretagem e Adminintração do

Seguros Ltda.	 - Curitiba Perante
6.96 Anibal Vartiniano do Oliveira JUndiat. $ão Paulo 6.574
6.959 Hyr.pha Toas,. Carolli R.Janoiro Guanabara 6.375
6.960 Jon Sergio Piorem do Andrad0 P.Alegre 5.0.40 Sul
6.961 Clauza de Oliveira Sio Pealo Sio Paulo 6.316
6.962 Maria lindalva Costados entoei Recife Pernembuoo 6.377
6.963 Andrade, Sousa (Correi. de Seguros)

Ltda. %Janeiro Guanabara
6.964 Diamantino Seguros Corretbreo Itdae R.Janeiro Ounabara
6.965 stilvio Forem de Moraes Rangel P.Alegre 11.0.40 Sul M:79

6.966
6.967
6.968
6.969
6:970
6:971
6:972
6.973
6.974
6.975
4.976

Joe6 Yernandee
Sen.& André Maetalie
laia Coata
Maria dolourdes Cardou.
Nelaon de Beralclino
Niroehl Takahaehi
Roberto Oto'Iebmaúli
Claudia Seria Marths 4C Motrtille.
Remiro MeretineWoto.
Palteicia Maaella
Ealdio Motra

R.Janair0
F.AloÉrco
1.alegro
P.Aleare
Sio Paulo
.0nao0
Sio Paulo
Sio Paulo
Y.Alegro.
B.Horizonte
Sio Paulo

Ouanabara
.0.do Sul

R.O.do'Sul
R.G.do Sul
Sio Paulo

52p Paulo
Sio Paulo
Sio Paulo
R.G.do Sul
M.04.rals
Sio Paul°.

6479

6.384
6.381
6.382
6.383
6.384
4.385
6,386
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO • COMÉRCIO

SUPERNTENDÈNICIA DE SEGUROS PRIVADOS

DIVISÃO DE CORRETORES DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO -
l'itulog de natalina° de Corretores do Seguros expedidos de acOrdo e.ora

a Lei na 4.594, de 29 de dezernbCo de 1984.

c,o
TIT. -NOME CIDADE ESTADO

N!DA
C.REO.

6.7 87 Adalberto Tavares da Mos D.Horizonte
AN,

M.Gerade 6.216.
0.788 Jaoirarlein Sio Paulo $io Paulo 6.217
6.789 Jose Augusto de Lacerda Bernardo* B.Horizonte M.Gerade 6.218.
6.790 Marik WOreira Pinto =oca P.Alegre 2.0.60 Sul 6.219-
6.791. Marco Tato Moreira Camargo* B.Horizonte II .Gerais 6.220.
6.792 Jorg, Allies dôo Santos R.Janairo Guanabara 6.221.
6.793' Adolfo 8obrada:41r Blumanatt Matarias 6.222
6.794 Marina Manco Ponho* Nitardi R.Janeiro 6.223
6.795 Dirceu Jon4 lesaria° P.Alsgre R.O.do Sul
6.796 Jos4 Gomas Mondavam Leopoldina M.Oarais 6.224.
6.797 Inalas ~elmo B.Sorisonte M.Gerais	 . 6.225.
6.796 Armando Branco Sio Paulo Oão Paulo, 6.226.
6.799 Balda Detevamia Silva Sio Psulo Cio Paulo 6.227
6.800 Lucia* Passo* do Oliveira Cascavel Parand 6.228
6.801 Adolpho Gonalvee Moreira Sio Paulo Sio Paulo 6.229
6.802 Sylvino Antonio Oava B.Gonçalves R.O.do'Sul 6.230
6.803 Franoiroo Schsttino Loopoldina W.Gerais 6.231
6.804 Filo Banana Lajeado E.G.do Sul 6.232
6.205 Clovis Jos4 Alonso Rib.Prkto Sío Paulo 6.233
6.806 Irena lucha Rebater	 1 Pelle E.G.do Sul 6.234
6.807 Jacrj Naves da Almeida Pari Minas M.Gerais 6.235
6.808 José Ceoillo de Oliveira B.Eorisonte M.Geraie 6.236
6.809 Burla Lluis Marti àio Paulo. São Paulo 6.237'
6.810 Jogo Barbosa-Cordeiro C. Grande. Paraíba 6.238
6.811 Mauro Castro Mamori são Paulo São Paulo 6.239
6.812 Odair Ferreira da Silva Sio Paulo Sio Paulo 6.240
6.813 Maria Helena riorotto	 . *andaguaçu Paraná 6.241
6.814 CyranoVitali Viotti D.Horizont, M.Geraia 6.242
6.815 Iria Carlos Martins Metia Sio Paulo Sio Paulo 6.243
6.816 Glaudio Xavier Dhanandea Elícito Pernambuco 6.244
6.817 José Gonçalves doe Reis Junior Sio Paulo Sio Paulo _ .6.245
6.818 NelsorNy/and Igrejinha R.O.do Sul 6.246
6.819 Julio Rosa dos Santo' Recife Pernambuco 6.247
6.820 Sarou //aborta da Silva Grillo Sio Paulo Sio Paulo 6.248.
6.821 Syma Bretunatein Zalmon .Alegre R.O.do Sul 6.249'
6.822 °atavio Oscar Mondar Jia:libara° R.O.do Sul 6.250
6.823 Vara luoia'Canint do Valia B.Borisont, M.Oerais 6.251
6.824 Irma da Conceição Cota Couto ova Lima M.Oerais 6.252
6.825 ()fralda Alva, Barbosa SiO Paulo Sio Paulo 6.253
6.826 Maria Auxiliadora Amaral Fonseca B.Herizonte X.Oerais 6.254
6.827 Euripia loisa Haffenbaoher Coelha Áraçataba São Paulo 6.255
6.828 João Rodrigues Mais 	 • *cite Pernambuoo 6.256
6.829 DionisioVian Sarandi R.O.do Sul 6.257
6.830 Barba,. Adhemar (Inana Branque S.Catarina 6.258
6.831 Jomar Geraldo dos Santos Rade° .01aros X.Gerais 6.259
6.832 Divina de Almeida Rocha .	- Carpias Sio Paulo 6.260
6.833. Áureo engasto de -lima Sio Paulo Sio Paulo 6.261
6.834
6.835

"Jogo Moreira Rego Junior
Orlando Paohece da Cunha

Sio araulo ,
Rolandia

Sio Paulo
Párand

6.262
6.263

6.836 Jaointho Allavato 11.Janiro Guanabara 6.264
6.837 Mario Magni	 - • Sío Paulo Sio Paulo, 6.265
6.838 Adharbal de Moura Ilastór B.Horisonte 14J:inala 6.266
6.839 Jogé Gomo' Leal D.Horisonte M.Garais 6.267
6.840 Incolincio Gil Dana B.Horizonte 8.0eraia 6.268
'6.841 Sararia Jos4 de Magalhioe T. Otoni • M.Gerais 6.269
6.842 Syne* da Rooha lima **Janeiro Onnabara 6.270s
6.843 Iialfanol Dellake Joinville S.Catarina 6.271
6.844 Padre Henrique Refinai Sio Paulo Sio Paulo 6.272
6.845 Pedro Guilherme Maaók Sio Paulo Sio Paulo' 6.273
6.845 Zael Ferreira Borba Palegre R.G.do Sul
6:847 Heribert Sperb' Y.Hamturgo R.Golo Sul
6.848 Ary da Sanaa Siqueira Stoandr4 Sio Paulo
6.849 Antonio Dd Staei Sio Paulo Sio Paulo
6.850 Nados.. Corretagem • Idainietragh ao

Seguros Ltici. Anriona Sio Paulo
6.851 Mario Jos4 drAiseida.Rooha R.Taneiro Guanabara 6.274
64852 Onosio Estevas Sobrinho Sio Paulo Sio Paulo 6.275
6.853 Iole Oonalvms do Araujo	 - 8.1forizonte M.Gsrais 6.276
6.854 Maria Dernadete Meie Villar de X*110 Natal R.G.Worte 6.277
6.855 Wilson Lima doa Santos yi.Janeiro Ouanabari 6.27e
6.856 Benvino Viana Flores Meto Londrina Parati&	 • 6.279
6.857 F. C. Latinmann.. Corretagoa da SOSaro 81.0raz Sul R.0.4.0 Sul

.6.858 tisno Dnedioto da Oliveira Sio Paulo Sio Paulo 6.280
6.859 Sanou Marques da Rocha P.Alegr* R.O.do Sul. 6:281
6.860 Henrique Urrado Pinboiro raleara' 2.0.40 Sul 6.282
6.861 2 .42ão Andrade da Silva . Manha. Sio Paulo 6.283
6.862 MaaO7r Coelho a° Carvalho Martindpolic Sio Paulo 6.284
6.863 Manoel da Silva Moreira P.Prudente Sio Paulo 6.285
6.864 Julieta Sentina Parai"?' Ponta Porá. Mato Groneo 6.286
6.865 Fornindo Cardoso Mansas Sio Paulo aiio Paulo 6.287
6.866 Saturno Ribeiro Mande. Carias Sul RA.do Sal 6.288.
6.867 Maldemir Pinheiro Galvia Sio Paulo 521,Paulo 6.289
6.868 Osvaldo Sertolini P.Wnoeslan Sio Paulo 6.290
6.869 Terna deitaria Silva Capdevill* 3.2orizonte M.Oerais 6.291
6.870 Rosa IonghiBaretta '	 • Caxias Sul R.G.do Sul 6.292
6.871 Gani Eleonora Diebold.Madsade • Curitiba - Párani 6.293
6.872 Asno Albert° Mayer 5r2a de Maic ml.a.ao Sul 6.294
6.873 Sanando Monza eallieCk Salvador Rabia 6.295
6.874 Mario Oscar Yranks ?alegre R.O.ao Sul 6.296
6n875 Somado Parreira Goiânia 009.4(0 6.297
6.876 Maimanda jitcemo da 011.Va B.Horisonte M.GEMILia. 6.298 n
6.877 Vicente Xobanw.i 	 180/Crinhfi 3.5erisonte li.GeratE 6.299

.87 lialdite lodrigna	 1.1e91,14 12.Jansiro Guanabara 6.30°
OMR ',Zoa" Clon'tan 18459.tb lb ~141 11.11019 11111 6.303
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Decio Arthur Afonso	 R.Janairo Ouanabara 6.3b76.977
6.978 ggnlg gnelica. Sgmpaio da SAIU Usa

- Corretagem de Sagsrol	 R.Janeiro Guanabara
6.979 Jos& Augusto Rodrisues 	 São Paulo São Paulo -6.388
6.980 Adalberto Carlos Iulz Fazaid	 São Paulo São Paulo 6.389
6.981 Sersio'Warichini Baniria	 São Paulo * São Paulo .6.393
6.982 Marola Viana 'Cabral 	 P.Alegre R.O.do Sul 6.392.
6.983 João Quartin Barbosa	 São Paulo Sio Paulo 6.392
6.984 Maria Aparecida Pereira 1,W14r14.	 Ii.Morizonto M.Gerais 6.393-
6.985 Jairo de Oliveira Chaves	 Santo, São Paulo 6.394
16.986 Antonio Carlos Barricado	 Bão Paulo São Paulo 6.395

-"Francisco Manbel Santos 4	 P.Alesre R.G.do Sul. 6.396
6.987 llippolyto Brum	 r	 •X Ramburso R.G.do Sul
6.988 Manoal -Rooemblatt	 , Sio Paulo São Paulo 6.397
6.9899 Sebastião 'Nogueira Botello	 i sio Paulo São Paula 6.398
16.990 Helio Siqueira Barreto 	 São Paulo São Paulo .	 6.399
6.991 Edmir Bernardo da Silva,	 São Paulo São Paulo 6.00
6.992 Salter Vais de Xamp	 São Paulo São Paulo 6.401
6.993 .lamyr Nioolau	 li.Janoiro Guanabara 6.402
6.994 Emilia Silveira )tartitto	 /Maneiro Guanabara. 6.403

'6.995 Luiz CorrOa da Coota	 São , Paulo São Paulo 6.404
6.996 Alberto Miranda	 São Piloa São Paulo 6.405'
6.997 Chia Mins Idans	 São Paulo São Paulo 6.406
6.998 Antonio Franchini Bato 	 São Paulo São Paulo 6.407
6.999 Maria Judiai. Miranda 1444	 23.11orizonte M.aerais 6.408
7.000 /fadeje Fialho Fbrreira	 B.Horironto /1.0orato 6.409
7.001 Quintina Panquarolli Reis	 C.Jordão São Paulo 6.410
7.002 Joaquim JUita	 Sio Paulo Sio Paulo 6.411
7.003 Veador Gurtovenoo' 	 Ourinhan tio Paulo 6.412

.7.004 Aldhemar Leal da Couta 	 São Paulo São Paulo. 6.413
7.005 Pilar Campoy Onofre	 S.J.B.Vista Sio Paula 6.414
7.006 Ikarval Alvos de Cargueira	 Sorrinha Bailia 6.415
7.007 Ni-tilda Loone Conta Sousa - 	 Goiânia Goida' 6.416
7.008 Orlando Ferreira da Bill%	 São Paulo São Paulo 6.417
7.009 Cilai Cândido Rondina	 M.Cruzee São Paulo 6.418
7.010 luto Lisboa	 são Paulo • São 'Paulo 6.419
7.011 Alceu Acevado	 Sgo Paulo SR° Paulo 6.420
7.012 loura Maria Beatos Junqueira 	 S.J.B.Vista $ão Paulo 6.421
7.013 Ilca Maroolina Coelho loRe2 	 G.Valadareo M.aeraio 6.422
7.014 Aldo Lelia Barbieri	 São Paulo Sio Paulo 6.423
7.015 Joad Damascono Sobra/	 B.Horizonte M.Gerain 6.424
7.016 Santos Olovelli	 Itnpira San Paulo 6.425
7.017 Mario Galhardo	 -	 Sorocaba São Paulo 6.426
7.018 Analia.Vas Cortes ' 	 São Paula São Paulo 6.427
7.019 miara Maria Xota &tainha	 Maoald	 . AlasOas 6.428
7.020 Manda Marinho Gontijo doa &IMO,	 B.Horizonto M.Gerais 6.429
7.021 Roaana Vianna Cabral ., 	 P.Alsgro R.O.do Sul 6.430
7.022 Ottilia Simon	 Retrila R.O.do Sul 6.431
7.023 Maria Clara Salvado	 P.AleTro . R.O.do Sul 6.432
7.024 Maurilio CostaLamaso 	 B.Borizonte 24.0erals 6.433
7.025 Diàalma Goncalvou Corrão. 	 . 'Aturdi Maneiro
7.026 Bemaclo Pinchar 	 Floriandpoli S.Catarina 6.44
7.027 Joad Soo Santos 'Vieira	 R.Janoiro Guanabara 6.435
7.028 Alvicdo Moraes da Luz	 Canoas R.G.do Sul 6.436
7.029 José Carvalho do Morais 	 Fortaleza

Geraldo do Azevedo Raia	 Recito'
Citar(
Pernambuco

6.43T,	 .6.438
7.0)0
7.031

Rubena de Moraae Carneiro 	 Santos.
•ativar de Pinho Tavares	 B.Borizonte

Sgo Paulo
M.Gorala

6.439
6.4407.032 Paachoal Pucci.	 Ouritiba Parani

7.033 Jond Lesmo Cantição ..• Carrstagem da
Sesuroa ildministração do Im6vola 	 ,B.Janeiro Ouankbara .

7.034 Adelino dos Santos Barro/ 	 Sto.Andr4 Sio Paulo 6.4417.035 Efisônia Ilansol.de Carvalho 	 Cambai M.Oarais 6442
Josd Coalho	 São Paulo São Paulo 6.443

7.036 Menevides Corrotorea de SagurOS Lida. Por-beleza	 .Coard
7.037 Ivo Dias da Rocha	 S.L.Gonzaga R.O.do Sul 6.444
7.038 Colina Brasa Sachado , 	Rindo R.O.do Sul 6.445
7.039 Comerciado Alvares 71h0 	 Caoh.do Sul R.G.do Sul 6.446
7.040 Maria Lorena da Cunha	 P.Alegre R.G.do Sul 6.447
7.041 Manoel Mayan loiro, 	 Salvador Babla 6.448
7.042 Edyenoa do Mattoo Ribeiro	 S.B.Campo Sao Paulo 6.449
7.043 Sorsio /toiros Alcolrud	 P,Alosro R.O.do Sul 6.450
7.044 Joed Eduardo Ferrari Alerandr, 	 São Paulo São Paulo 6.451
7.045 Isto Fblipe Paradeda	 P.Alesre R.O.do Sul 6.4527.046 Irineo Yalendosaky	 -	 Sruequo S:Catarina 6.453

Torezinha Oliveira Peroird. 	 -P 'Alegro a.O.do sul 6.454
7.047 Aristide° Toreseani	 Marins Paran€ 6.455
7.048 Collo Jorge Filmara	 Sananduva R.G.do Sal 6.456
7.049 Ivan Seocon Parclin-	 Joinvill O . s.catarina 6.457
7.050 Jorge Mauro da Coata QUintahilla 	 .Horizonte M.0N1aia 6.455
7.051 Securatriz Adminiatradora o 	 Correto-

ra do Sesuroo Limitada 	 23ftno1ro Guanabara ,
7.052. Mil:inclina Rodrigues Nosuoira 	 Jantou San Paulo, 6:459

..

DOSCi em 2 de revareiro de 1972 VISTO, em 2,j.erereixo de 1972

5 Arborto Braga da 511
Diretor do HF

1!1Ó.d'Aimaida Florea
Diretora

.&1.øp 0154 •
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• RTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
acionai de Obras Contra as Sêcas,

do das atribuições que lhe são
aferidas através do item XVI do
• 41 dos Normas Regimentais Pro-

DO INTERIOR
'vlsórias, aprovadas pela Portaria n9
85, de 8.4,68, do Sr. Ministro de- Es-
tado do Interior, publicada no Diallo
Oficial de 17 subsequente, resoisa :

N9 85-DP - Aposentar, de acordo
com o artigo 101, item III, combi-
nado com o artigo 102, item I, letra
a, da Constituição Federal, 'osé 'er-
reira Lima, Bombeiro Hidráulico, ni-
ael 8-A, matricula n9 1.977.104, per-
tencente ao Quadro de Pessoal do

TERMO DPCT N° 06 DE 1 DE
JANEIRO DE 1971 - ANO BASE DE

1971 - PROCESSO CNEN
'N° 101.247-70

Termo de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Faculdade de Medici-
na da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais.
A Comissão Nacional cre Energia

Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede a
rua General Severiano, 90, nesta ci-
dade, representada pelo seu Presi-
dente, Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e a Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais neste ato denominado Be-
neficiado, com sede em Belo Hori-
zonte, representado pelo seu Diretor,
Professor José Pinto Machado, com a
interveniência do Chefe do Serviço de
Medicina Nuclear, Profeasor Oromaa
Moreira. acordam em firmar o pre-
sente convênio do qual fazem parte
Integrante os anexos I, II, III, IV,
sob as condições e cláusulas seguin-
tes:

Cláusula - I - Do Objeto - O
presente convênio tem por bjeto re-
gular a cooperação. restrita a ser
prestada ao Beneficiado "orno Auxi-
lio para realização do (s) projeto
(s), de pesquisa (s) cujo (s) resumo
(s) se encontra (m) no Anexo I, de-
nominado (s): "Aplicação de radio-
isótopos no diagnóstico de diversas
moléstias".

Cláusula - I/ - Da Vigência -
Este convênio é firmado para vigo-
rar durante o ano base de 1971.

Cláusula - III - Dos Recursos
Financeiros - Os recursos financei-
ros, para atendimento do disposto.
na cláusula I, a serem fornecidos pe-
la 'CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II,
serão de Cr$ 10.000,00 (Dez mil cru-
zeiros).

Subelciusula Onica As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
corrência da execução deste Térma,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Económi-
ca.

Cláusula - IV - Do Fornecimen-
to do Auxilio - A CNEN se reserva
o direito de larnecer Auxilio parce-
lado e de determinar o número de
parcelas, de acordo com suas dispo-
nibilidades orçamentárias.

Cláusula - V - Das Prestac6es
de Contas - O Beneficiado deverá
prestar contas, até o dia 31 de de-
zembro do ano base, de conformida-
de com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira - O Bene-
ficiado se compromete a apresentar
a Prestação de Contas de acordo com
as Instrucões sobre Prestacão de Con-

N9 87-DP Z- Designar Aláigiza Fer..
reira de Souza, Datilógrafa, nivel
"7-A, matrícula n9 2.252.003, do Qua-
dro de Pessoal Parte Especial do
DNOCS, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 5-F, de Chefe de Se-
cretaria .deste Departamento.

N9 88-DP - Designar Maria, Ade-
laide Rodrigues Aguiar, Escriturária,
nível 8-A, matricula n 9 2.278.941, do
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, para exercer a função
gratificada, símbolo 8-F,. de Chefe de
Eoeritório deste Denartamento. -
José Lins Albuquerque.	 -

tas (Anexo IV), bem como a obser-
var as Normas Para, Concessão de
Auxilio (Anexo III). •

Subcláusula Segunda - As quan-
tia fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinadas a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe..
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos recur-
sos será o saldo -recolhido à Tesoura-
ria da CNEN, juntamente com a;
Prestação de Contas.
• Subcláusula Terceira - Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação' de Contas.

Cláusula - VI - Dos Relatórios
- O Beneficiado deverá apresentar;
até trinta dias após o término deste
convênio: a) um relatório sucinto
das atividades administrativas; b)
um relatório circunstanciado das
atividades cientificas, de acordo com
o Anexo III.

Cláusula - VII - Das Publica-
ções O Benefiolado deverá reme-
ter à CNEN tres cópias de quaisquer
publicações resultantes deste convê-
nio. Em todas as publicacões deverá
constar referência à assistência pres-
tada pela CNEN.

Cláusula - VIII - Da Fiscaliza-
ção, - A CNEN' se reserva o direito
de fiscalizar a perfeita aplicação dos
recursos concedidos, bem come de
verificar o andamento ' das ativida-
des, por meio de visitas aos locais de
trabalho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios arleauados.

Cláusula - IX - Do Uso da „Bi-
blioteca - O Beneficiado se Dronti-
ficará a franquear a sua niblioteca
ao uso do pessoal da CNEN. Os li-
vros e revistas poderão ,ser cedidos
por empréstimo por prazo não supe-
rior a 15 dias corridos.

Cláusula - X - Da Responsabi-
lidade - O pesquisador resnonsável
fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos, de
acordo com a finalidade estabeleci-
do,.

Subc/áusula Única - Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xilio da CNEN serão de .propriedado
da mesma, ficando . sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo este, ene:manto a CNEN
não exigir a sua restituicão.

Cláusula - X/ - Da Denúncia
O pre,sente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificacão par carta, com
antecedência de 60 (sessenta) lias.'
Neste caso o Beneficiralo deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a. contar da,
data da cessacão, anrasantnr anabo2
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.	 '

Subc/dusula Única - O ;não cum-
primento do estipulado neste convê-
nio implicará na' denúncia do mes-
nio, com a consequente restituição de
todos os recursos e materia is em po-
der do Beneficialo Sem Prejuízo das
medidasalegais e cabíveis,' havendo
Impedimento da celebracão do novo
convênio. até a apuração final das
resoonsablildades.

Cláusula , - XII - Da Autoriza-
cgo - O presente convênio . é calca

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS MAS

D170CS, lotado na 29 Diretoria Re-
gional deste Departamento.

N9 86-DP - Conc.::er exoneração
de acordo com o artigo 75, item I,
da Lèl. 119 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Walduleide Tildes da Ro-
cha Borges, matrícula n9 2.251.868,
colocada ein disponibilidade pela Por-
taria Ministerial ri9 355, de 30.9.69,
publicada no Diário Oficial do ....
14.10.69, no cargo de Assistente Téc-
nico, do Quadro de Pessoal do ....
DIN'OCS (Decreto 52.638, de 8.10,63).

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO

DAS
MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR
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brado de acordo com o disposto na .
Lei n° 4.118-M, Resoluções CNElea
Ns. 1-65, 2-53 e 1-66 e decisão da
Comissão Deliberativa ida CNEN em
sua 3610 Suga nos termos do Pro-
cesso no 101.21.7-70 que passa ,a fazer
parte integrante e complementar do i
presente, correndo à conta da verba
4.1.2.0/2.

Cldusula — XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o feiro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

• 'E, por cataram - assim de pleno
acordo, firmam este convênio, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testerhunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1971
— Hervásio Guimarães de Carvalho,
Presidente de Comissao Nacional de
Energia Nuclear. — José Pinto Ma-
chado. Diretor da P. M. da U. P.
M. G. — Oromar Moreira. Pesquisa-

prestar contas, até o dia 31 de dezeme
oro do ano base, de conformidade com`

oieposto . adiante.
Saboláusula primara .— O BENE-

FICIADO se compromete a apresen-
tar a Prestação de Contas de acordo
com as Instruções sobre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a
ouservar as Normas para Concessão
de Auxilio (Anexo III).

Subeldusula segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transie-
remela entre itens diferentes. No caso
ca não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria
da CNEN, juntamente com a Pres-:
tação de Contas.,

Subcláusula terceira — Os 6aldos
•restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação
Prestação de Contas. .

Cláusula VI — Dos Relatórios —
,O BENEFICIADO devera apresentar,
ate trinta dias após o término deste
convento: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas:. O), um re-
latório circunstanciado das ,atividades
cientificas, de acordo com o Ane-
xo lli.	 •

Cláusula VII — Das Publicacees
O BENEFICIADO devera remeter da
CNEN três cópias de qauisquer pu-
blicações resultantes deste amvenio.
ae.. todas Is publicações deverá -ons-
Lar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII —; Da fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meto de visitas aos locais de traba-
lho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da biblioteca
— O BENEFICIADO se prontificara
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.

Cldusu/a X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsavel fica
pesioalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recursos, de acor-
do com a finalidade estabelecida.

Subc/dustaa única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Auxi-
lio da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guaxe% e res-
ponsabilidade do BENEFICIADO,
durante a vigência tio presente con-
vênio ou, findo- este, enquanto a

,CNEN não exigir a sua restituição.
Cláusula X1 — Da denúncia .—

O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por carta, com
antecedência de 6a (sessenta) dias.
Neste caso o BENEFICIADO devera,
dentro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subeldusula única. O não cum-
primento do estipulado nesx cenvê-
nio implicará ria denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do BENEFICIADO sem prejuite) das
medidas legais e cabíveis, havendo
Impedimento da celebração do novo
convinice até a apuraçao final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da autorização —
O presente convento é celebrado de
acordo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN — Nú-
meros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua 361.a Sessão nos termos do Pro-

Termo de Convênio celebrado odre a
•Comissão Nacional de Energia la-
dear e a Universidade de Sito
Paulo.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN; com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade
representada pelo seu Presidente,
Prof. Hervásio Guimarães de Cava-
,lho e a Universidade de São Paula
neste ato denominada Beneficiado,
com sede na cidade de S. Paulo a-
presentado pelo Magnifico eleitor
Prof. Miguel Reale com a intervi-
niência do Diretor do Laboratório do
Acelerador Linear, Prof. • Joae Gol-
dernberg acordam em firmar o me-
sente convênio do qual fazem parle
integrante os anexos I, II, UI, IV,
sob as ,condiçtles e cláusulas seguin-
tes:

Cláusula 1 — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto rega-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio
para realização do (s) projeto Is) do
pesquisa, (s) cujo (a) resumo "(5)
encontra (rui) no Anexo I, denomina-
do (s): "Interações eletromagnéticas
dos elétrons".

Cláusula II — Da vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula 111 — Dos recursos finar
ceiros — OS recursos financeiros, Dali
atendimento do disposto na cláusui)
I, a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional., para aplicação rens.
tanto do Anexo II, serão de Cr$ ..,
80.090,00 (oitenta mil ,cruzeires).

Subclausula uaica — A importeis
cias fornecidas pela Ca)a,N, eia de•
corrência da execuçao deste Tema
serão movimentadas peta repiesen-
tante legal do Beneficiado através
Banco do Brasil 'eu Caixa Econômica

Cláusula IV — Do re,,iouieaLdj
auxilio — A CNEN se reserva o a-
reit°. dO fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o numero de parecia
de acordo com suas d)spenibiliesde
orçamentárias.

Clchrsrla V -- Das prestaçães
contas	 O Beneficiado devera me-
ter contas, até o dia 31 de dezembee
do ano base, de conformidade com
disposto ,adiante.

Subcláusula PMFICila	 O &ser.
ciado se compromete a apresentar
Prestação de Contas de acordo em
as Inetruções sobre Prestação de Cai-
tas (Anexo IV), bem corno a obsene
as Normas para Concessão de Me-
lio (Anexo Tm.

Sabcklusitla Segunda — As guie
tias forwidas pela CNEN, ou o RI

cesso n.° 108.689-70, que passa a te-
mer parte integrante e complementar
do presente, correndo à conta da
verba 4.1.2.0./2.

Cláusula XIII — Do Foro — Ai
partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E.. por estarem assim de pleno
acordo, firmam este convênio, eia 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo,

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1971.
— Hervásio Guimarães de Cama°,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear; (Representante Le-
gal da Instituição) — Jose Pinto Ma-
chado, Diretor da IP . M. — UF110;
Pesquisador responsável, °roma, Mo-
reira.

Testemunhas: Vilma Maria Fez-
nandes; Cyrene Stumpf de Marecajd,
(N.° 721-8 — 18-2-72 — Cr$ 81,00)

Termo DPCT n° 8-1-71 — Ano base
de 1971 — Processo CNEN número•
100.733-70

dor Responsável.
Testemunaes: Vilma Maria Fer-

turn-les. — Cyrene Stumpf de Mera-a
ceai.

Obs: Assinaturas Leglveis.
720-13 -- 18-2-72 -- Cr$ 81,50.

TÉRMO DPCT Na 7-1-71, ANO BASE
DE 1971 — PROCESSO CNEN —

No 101.639e'l0
Térmo de ceeednio celebrada entre a

Coavisedo Nactoonel de Energia
Nuclear e a Frculdede de Atedicaus
da Cf:Iirer.r:c!^ãe federal de Minas
Gorn.s.
A Conessao Nacional de Energia.

Nuclear, Autarcnila Federal, doravan-
te deeleneaa CNEI3, com sede à Rua

'General Severieno, GO, nesta cidade
renresentarle Delo seu Presidente,
Professor Ilervásio Guimarães de
Carvalho e a Feenlyiade de Medicina
da Universidade Federal de Minas
Geaate, neste ata denominado BEM-

' FIC/ADO, com sede em Belo Hori-
zonte, representado pelo seu Diretor
Prnerssor .TOgé Pinto Machado, com
a Interverdêncie do Chefe do Serviço
de Medicina Necleer. Professor Oro-
mar Moreira, acordam em flanar o
presente ennvento do (mal fazem parte
tramara° os anexos I, II, III, IV. sob
as anedie/Seg. e cláusulas seguintes:

C/eus/doi / Do ()Meto — O pre-
sente convento tem nor • aojeto re-
guler a connerocÃo restrita a ser pres-
tada ao RENEFICIADO como Anel-
lin na ra res aze cite do (s ) projeto (s)
de neeanise (s) cujo(s) resumo(s) se
encontre (r) no Anexo I. denomina-
do(s): "Estatuto da função renal em
esquistrissernose mansônica". •

Clausula Ir — Da vsetneia — Este
convênie é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula XII — Dos recursos finan-
eet$03 — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula
I. a serem fornecidos pela ONEN, em
moeda nacional. rara aplicação cons-
tante do Anexo II. selai° de 	
Cr$ (18.0913,C0 (eesesnta e oito mil e
noventa e seis cruzeiros).

Subelitusula — As- )Importan-
elas fornecidas pela CNEN. em de-
,corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do BENEFICIADO atra-
vés do Banco do Brasil ou Caixa Eco-
nómica.

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxVio — A CNEN se reserai o n-
relia de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas disponlailidedes
orçamentarias . -

Cláusula V — Das preStaçOes
contas — O ..13ENE1i'ICIADO devera
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saldo, não poderão ter destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No caso
da não utilização' total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria
da CNEN, juntamente com a Presta-
ção de Contas. •

Subcidusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um re-
latório circunstanciado das atividades
científicas, de acordo com o Anexo

Cidusida V/e — Das publicações —
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN três cópias 'de quaisquer publi-
caçóes resultantes deste convênio. Em
todas as publicações devera constar
referência à assistência prestada pela
CNEN.

Cláusula VIII — Da fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais de trabalho,
contato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula. /X — Do uso da biblioteca
— O Beneficiado se prontificará a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acordo
com a finalidade estabelecida.

Subcláusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Auxi-
lio tia CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob tt4 guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, duran-
te a vigência do presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição:

Cláusula" XI — Da denúncia. — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nes-
te caso o Beneficiado deverá, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subcidusida única — O não cumpri-
mento do , estipulado neste, convênio
implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração do novo con-
vênio, até a apuração final das res-
ponsabilidades.

Cláusula XII — Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei Mime-
m 4.118-62, Resoluções CNEN núme-
ros 1-65. 2-65 e 1-60 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
3614 Sessão nos termos do Processo n°
100.733-70 que passa a fazer parte in-
tegrante e complementar do presente,
correndo à conta da verba 4,1.2.0.2.

Clausula XIII — Do Foro — As
partes elegem o foro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução .de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio:
• E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 ( qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo. -

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1971.
— Hervasio Guimardes de Carvalho.
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear — Miguel Reate,

Reitor da Universidade de São Paulo
— Jose Goldemberg, Diretor do La-
boratório do Acelerador Linear,

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
cies — Cyrene Stumpf de Maracajá.

Obs.: Assinaturas legíveis.
(N° 000.724-B — 18-2-72 — Cr$ 81,00)

Termo DPCT n 09-1-71 — Ano
base 1971 — Processo CNEM — nu-
mero 100.777-70.

Termo de Convênio celebrude entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Univerfidade Federai
de Pernambuco.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNF.,154, com aedo à rua
General- Severiano número 90, nesta
cidade, representada pelo seu Presi-
dente Professor Hervásio e:sul:mar:les
de Carvalho e Universidade Federal
de Pernambuco, neste ato denomi-
nado Beneficiado, com sede na cida-
de do Recife — representada pelo seu
Reitor Prof. Murilo de Humberto de
Barros Guimarães com interveniercia
do pesquisador responsável Pref. Car-
lo Borghl — Diretor do Centre cie
Energia Nuclear, acordam em firmar
o presente Convênio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, III.
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeep regu-
lar a cooperação restrita a eer pres-
tada. ao Beneficiado corne Auxilio
para realização do(s) proletous/ de
pesquisa(s) cujo(s) resumo(s) se en-
contra(m) no Anexo I, denomina-
do(s): "Instalação e funcionamento
do laboratório de Espectrometria de
Massa".

Cláusula II — Da Vigencia — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos '.inancelres,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos. pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo I, serão
de Cr$ 25.100,00 (vinte o cinco mil e
cem cruzeiros).

Subcláusula tenita — As importai-l-
eias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução deste Termo, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Económica.

Cláusula IV — Do Fornecireento do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas dispoaibilidades
orçamentárias.

Cláusula V — Das PrestwAes de
Contas — O. Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com
o disposto adiante.

Subciáusula Primeira — Benefi-
ciado se compromete apresentar a
Prestação de Contas de acorde com
as instruções sobre Prestação de,Con-
tas (Anexo IV), bem como a obser-
var as Normas para Concessão de
Auxilio (Anexo LII).

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela pNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Termo,
não podendo 'haver triensferencla en-
tre itens diferentes. No "aso da não
utilização total dos recursos será o
saldo recolhido à • Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subeláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN 'serão recebidos
condicionalmente, até a eprovaçao
da Prestação de Contas.

Cláusula Vi — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, ate

trinta dias após o término deste con-
venio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b .) um re-
latõrio circunst Andado das atividades
cientificas, de acordo com o Ane-
xo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter a
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referencia' à aseistencia prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscailzação
CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho,
contato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prnitificare
a franquear à sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. ()e livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da Responmbilidade.
— O pesquisador responsavel fica
pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recursos, de acor-
do com a finalidade estabelecida.

Subcidusula . Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com Au-
xílio da CNEN serão de propriedede
da mesma, ficando sob e guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sisa restituição.

Cláusula XI — Da Denancie — O
presente convênio poderá se denun-
ciado por qualquer das partes, .me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta1 dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a untar da
data da cessação, apresentar milhes
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.
• Subeldiusul. Única -- O não cum-
prinesnto do estipulado :leste .sonv(1-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a consequente restituição
de todos os recursos e materiais em
poder do Beneficiado sem prelutzn
das medidas legais e cabíveis, ha-
vendo impedimento da celebração do
novo convenio, até a apuração final
das responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei nu-
mero 4.118-62, Resoluções CNEN —
números 1-65, 2-65 e 1-66 e ¡Julgue
da Comissão Deliberativa da CNEN
em sua 361* Sessão nos termos do
Processo número 100,211-5-69 que
passa a fazer parte Integrante e
complementar do presente, correndo
à conta da yerba 4.1.2.0-2.

Cláusula — Do Foro — Ins pas-
tes , elegem o foro da cidade do' Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do eresente convênio.
. E. por estarem assim da pleno
acordo, firmam este convento, em 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas puas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1971.
—• Hervásio Guintarkes de Carva-
lho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear — (Repre-
sentante Legal da Instituiçeoi
Murilo Humberto de Barros Guima-
rães, Reitor Ut Universidade Federal
de Pernambuco. — Pesquisador Res-
ponsável: Cano Borghi, Diretor do
Centro de Energia Nuclear.

Testemunhas: Vilma Maria Ver-
nandes — Cyrene Stumpf de Mara-
cajá.

Obs.: Assinaturas Legíveis.
Procuração do Professor Dr. Muri-

lo Humberto de Barros Guimarães,
anexada ao Processo n° 100.211-6-69.
(N° 722-B — 18.2.72 — Cr$ 81,00)

Cláusula VI — Dos Relatórias — O
Beneficiado devera apres sn' ar, até
trinta dias após o término neste con-
vênio: a) um eelatórie euee to ene
atividades administrativas; bl um re-
latório circunstanciado das itiviclades
Os:e t/ficas, de acordo • com o Ane-
sa:

Cláusula VII — Das Pu)i!i ,..ações '—
O Beneficiado deverá -enieter
CNEN três cópias de quais iuer s pu-
blicações resultantes deste convênio.

Termo DPCT número 10.1.71 •-n
Ano base 1971 — Processo CNEN
número 100.693-10.

Termo de Convênio celebrado entre
a - Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto; ,da tIniversiciade
de São Paulo.
A Comissão Nacional ee Energia

Nuclear, Autarquia Federal, tioravan..
te designada CNEM, com sede a rua
General Severiano número sé nesta
cidade, representada pelo ssu Pres:-
dente Professor Hervesio eliiimarees
de Carvalho e a Faculdade de Me-
dicina de Ribeirão Preto Ga. Univer.
sitiado de São Paulo, neste 'to deno-
minado Beneficiado, com sede era Ri-
beirão Preto, representado pelo seu
Diretor, Professor José Moura Gon-
çalves, com a interveniência LO ili. o-
fessor Adjunto do Departaniento co
Fisiologia, Renato Helios
azordam em firmar o presente con-
vênio do qual fazem parte integran-
te os anexos I, II, III, IV, • sob as
condições e cláusulas seguintes.

Cláusula I — Do Objeto — O'pre-
sente convênio .tem por •nieto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio
para realização do(s) projete(s) de
pesquisa(s) cujo(s) resumois se -en.
contraiml no Anexo I, dencmira-
,do(5): "Controle hormonal da' utiliza-
ção da glicose e da neogiicegeriese
hepática".

Cláusula II — Da Vigencia — Este
convenio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos iinaneeiros,
para atendimento do disposSo na
cláusula I, a serem . fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo I, serão
de Cr$ 12.500,00 (doze mil e quinhen-
tos cruzeiros).

Subo/dum/a Única — As importfin.
cias fornecidas pela CNEN; em decor-
rência da execução deste Terno, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do Beneficiado através do Bm.
co do Brasil ou Caixa Ecoal1mica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se tesarVa o di-
reito de fornecer auxílio parcelado e
de determinar o número -.te parcelas,
de acordo com suas disponibilidades
orçamentárias. •

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado devera pres.,
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com
o disposta adiante.

Subciáuszaa • Primeira — O 13enefi.
ciado se compromete apresentar a
Prestação de 'Contas de acordo com
as instruções sobre Prestação de Con-
tas (Anexo IV), bem como a obser-
var as Normas para Concessão do
Auxilio (Anexo III) .
•Subcidusula Segunda — As quantias

fornecidas pela CNEN, ou o seu,saldo,
não poderão ser destinados a aplica.
ção diversa da prevista neste Termo,
não . oOdentio haver t . e (el-
tre itens diferentes. No ?ase da net)
utilização total dos recurso., se •ii 'o
Neide k recolhido à TeSoUraria da
CNEN, juntamente com a Prestaeáfi
de Contas:
• Subeldusula Terceiro — Os Saldes
restttuidos à CNEN serão reeebides "e°
condicionalmente, até a apue/ação
da Prestação de Contas.
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•
Em todas as publicações deverá cons-

-tar referencia assistencia prestada
pela CNEN.

Cláusula V Da Fiscalizciçãa —
CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento sias atividades, per meio
de visitas aos locais de trabalho
contato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prentificará
a franquear a . sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não supezior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilideae
— O pesquisador respdnsavel - fica
pessoalmente responsável pela per-
feita aplicação dos recursos, de 0.cor-

do com a finalidade estabelecida.
Subciciusula Única — Os materiais

e equipamentos adquiridos com 'Au-
xílio da UNEM serão de propriedade
da mesma, ficando sob- a guarda e
responsabilidade do Beneffeado, du-

rante a vigercia do presente convênio
ou, findo este, enquanto a ()NEN na
exigir. a sua restituição.

Cláusula XI — Da Denúncia -- o
presente convenio pcciera denun-
ciado por qualquer das eates, me-
diante notificação por carta, cem an-
tecedência de 60 (sessenta dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a conta- da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subciciusula Única — 6 mio cum.:
primeiro do estipulado neste convé-

AVISO AS REPARTIÇÕES
POBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou do renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, eofft
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA I

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Concorrência pública para venda de
lotes localizados em zona rural no
11funicípio de Duque de Caxias, Es-
lado do 'Rio de Janeiro.
O Banco Central do Brasil, com

fundamento no disposto no Decreto
n.9 36.783, de 18.1.55 (artigos 3•9 e
4.9) e nos termos da Lei n.9 4.595, de
31.12.64 (artigo 56, parágrafo ,tinico),
torna público que, pelo prazo de 30
(trinta) dias a contar de 17.2.72 e a
terminar em 17.3.72, fica aberta, com
observância da Regulamentação em
vigor, baixada pelo Conselho Mone-
tário Nacional e publicada no

nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a consequente restituição
de todos os • recursos e outeriais em
poder clo...Beneficiedo sem prejuieo
das medidas legais e cabíveis, ha-
vendo impedimento da , celebração do
novo convento. ete a apuração final
das responsabilidades.
• Cláusula Xll	 Da Autorizaçáo
O piesente çanvênio é eele.:iiado de
acordo com o disposto ia Lei - nú-
mero 4.118-62, Resoluções CNEN -
números 1-55, 2-65 e 1-66 e decisão
da Cornieseto Deliberativa 1a CNEN
em sua 36P Sessão nos -"--irmos do
Prceesso número 100.03-70 que
passa a fazer parte integrante e
compleme.nrar do presente, correndo
à conta da verba 4.1.2.0-2.	 •

Clausula Xl1 — Do Foro- As par-
tes elegem o foro da cidade do Rio
ele Janeiro, para resoluçao de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
cio presente

E, por estarem , assim cie pleno
acordo, firmam est:— cnnvéni°. :-.11 4
(quatro) vias de igual teor que vão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de. Janeiro, 5 de moio de 1971.
Hervcisio Guimarães le ('arva-

lho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear — (Repre-
sentante Legal da, InstituiM) --
-José Moura Gonçalves, •)irotor

-Faculdade c12 Medicina de Ribeira°
Preto USP. — Pesquisador Res-
ponsável, Renato Helios

Testemunhas: Vilma Maria Fer-
fendes — Cyrene Stuntpf 4e Mara-
cajá.

•Obs.: Assinaturas Legiveis.
(els 723-13 — 18.2.72 I- Cr$ 81,00)

Diário Oficial da União de 29 de ju-
lho de 1968, concorrência para a ven-
da de 112 (cento e doze) lotes de ter-
reno, nas condições em que se encon-
tram, originários do loteamento .11a
Maria Helena, situados no Municipio
de Duque de Caxias, no Estado do
Rio de Janeiro, às margens da Estra-
da •lo Contorno, reesoces emite com
as Chácaras Arcampo, somando ....
41.859,25 nr2, aproximadamente, de
acordo com a documentação perti-
nente em poder do Banco Central.

2. A alieelaçãe não será feita por
quantia inferior a Cr$ 120.000,00
(cento e vinte mil cruzeiros).

3. As propostas, de • autoria dos
peóprios concorrentes, não se admi
do intermediários, deverão obedecer
aos seguintes requisitos: -

-
I — Estarem inclusas em 2 (dois)

envelopes de papel espesso, fechados e
devidamente rubricados no fecho, pelo
proponente, contendo: o primeiro, a
proposta em duas vias e, o segundo,
os documentos probatórios da capaci-
dade e idoneidade do proponente;
ambos, em seu anverso, corri destaque
e clareza, levarão os dizeres: "Pro-
posta para Aquisição de 112 Lotes CIO
Lotecunento Vila Maria Helena, si-
tuados no Município de Duque de
xias, Estado do Rio de Janeiro", e,
no verso, de um e de outro, -deverão
constar o nome a o endereço do pro-
ponente, encimando-se o que encerrar
os elementos de prova, com a palavra
"Documentos";

II — Não apresentarem rasuras,
emendas, entrelinhas ou ressalvas, de-
vendo ser rubricada cada folha, e as-
sinada e datada a última delas na
qual se indicarão o endereço e o te-
lefone do proponente;

III — Virem instruidas com do-
cumentos que provem ter o proponen-
te depositado na Contadoria-Geral do
Banco Central, à rua da Candelária
u.9 . 24, no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, Importância corresponden-

te a 3% (três por cento) da base
mínima, estabelecida para a 'aliena-
ção (itens 2 retro) e que o habilitan-
te, desde Que abrangido pelae mesmas,
satisfaz e encontra-se em dia com
as -seguintes 'obrigações legais:

a) certidão do registro do Contra-
to Social no Ministério da Indústria e
do Comércio;

•
b) ata de aprovação dos estatutos

sociais e da eleição da última direto-
ria (folha do Diário Oficial), aoom-
panhaua dos respectivos registros e
arquivamento no M.I.C.;

c) eni.` se tratando de brasileiro na-
to ou naturalizado, maior cie 18 allUS,

exceção feita àqueles de que tratam
os artigos 5.9 e 6.9 do Código Eleitoral
(Lei n.9 4.737, de 15.7.65), estar alis-
tado, ter votado na última eleição
realizada, ou ter pago a respectiva
multa, ou ter-se justificado devida-
mente perante o Juiz eleitoral com-
petente (artigo 7.9, 1.9, inciso III
do Código Eleitoral);

d) Serviço Militar (Decreto ntime-
ro 57.6e4, de 20.1.66, artigo 210, net-
mero 3);	 - •

e) Lei dos 2/3 dois terços) e Con-
tribuição Sindical (Decreto-lei nume-
ro 5.452, de 1.5.43, artigos -362, 1 1.9
e 607);

, f) Ensino Primário * Gratuito (De-
ereto in.9 50.423, de 8 de abril de 1961,
artigo lee letra "a");

g) Imposto de Renda (Decreto no:-
mero 58.400, de 10.5.66, artigos 397
e 429);

h) Imposto de Importaçao Cena-
tilo (Decreto-lei n.9 37, de 18.11.66,
artigos 96, n.9 IV e 116);

O Seguros Obrigatórios (Decreto-
lei n.9 73, de 21.11.66, artigo 22, pará-
grafo único);

I) Previdência Social (artigo 2e, le-
tras "c" e "g" e artigo 3.9, letra "e",
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.9 60.368, de 11.3.67i;

1) prova de registro no Cadastro
Fiscal do Ministério da Fazenda
(CGC e/ou CPF);

IV — Conterem declaração expressa
de que o proponente tomou conheci-
mento e está inteiramente e par e de
acordo com todos os termos e condi-
ções 'constantes deste Edital e da Re-
gulamentação aprovada pelo Conselho
Monetário Nacional.

4. As 15 (quinze) horas do dia útil
seguinte ao último do prazo estipula-
do no item 1 retro, na Gerência de
Operações Bancárias do Banco Cen-
tral do Brasil (Avenida Presidente
Vargas' n.9 328 — 18.9 andar), na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, proceder-se-á . publica-
mente, ao arrolamento dos envelopes
apresentados, abrindo-se primeira-
mente, os que contiverem os -do-
cumentos e após, os que capearem as
propostas dos concorrentes cujas pro-
vas forem encontradas e julgadas em
ordem, de tudo lavrando-se a compe-
tente ata, em livro próprio, que sere
assinada por ,todos os presentes; não
serão abertas as sobrecartas com as
ofertas dos concorrentes cujos do-
cumentos se encontrarem insuficien-
tes, develvendo-se aquelas nas mes-
mas condições em que foram recebi-
das, depois da apreciação e julgamen-
to da concorrência pela Superior Ad<
ministração do Banco.

5. Aos interessados idôneos, no en-
dereço indicado no item anterior,- no
horário de 9,00 às 11,00 e das 13,00 às
16,00 horas, diàriamente, exceto aos
sábados, serão prestados outros .1n-
formes e esclarecimentos que se fize-
rem necessários, permitindo-se, em
cila e hora previamente combinados,
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bem como dar-se-á vista das respeee
tivas plantas e escrituras.

6. A venda será realizada à vista
ou a prazo máximo de 5 (cinco) anos,
clueendo, nesta hipótese, ser o resga-
to do preço garantido por primeira,
especial e única- hipoteca do imóvel
objeto da transação, ou se assim de-
sejar o vencedor da concorrência, me-
diante escritura de promessa de com-
pra e venda, sendo que, neste caso,
uma vez pago integralmente d prego
ajustado deverá O promissário compra-
dor adotar as providências necessá-
rias para que a ' assinatura tia escri-
tura definitiva se efetive no peno
máximo de 90 (noventa) dias, a conta;
do venciménto da última prestaçá0,
sob pena de, não o fazendo, incorrer
na multa convencional de lei (uni por
'cento) ao mês, calculada sobre o pie-
is() total da venda, cobravel por gra
executiva, além de responder pelo pa-
gamento de custas e honorários do
advogado, estes na base de 20% (vin.
te por cento) do valor da causa.

7. Para aquisição a prazo, deve*
as propostas satisfazer aos seguintea
requisitos especiais: a) estar instrui-
das — além daqueles indicados no
item 3, incisos III e IV --- .:som do-
cumentos- que provem a. idoneidade
moral e financeira do proponente, (lê
vendo constar, entre aqueles, referên-
cias bancárias; b) assegurar pronto
pagamento de '15% (quinze por cem
to), no mínimo, do preço oferecido; o)
propor a liquidação do saldo devedor
em prestações mensais ou trimestrae
Iguais e sucessivas, acrescidas dos ju-
ros de 12% (doze por cento) ao fane
calculados pelo sistema da Tabela
"PRICE".

8. Dentro de 5 (cinco) dias, conta-
dos a partir da data da abertura dai
propostas, serão estas ' encaminharias
pela Gerência de Operações Bancá-
rias, com parecer, à . Superior Adme
nistração do Banco Central, que au-
torizará a venda ao concorrente que
tenha feito a melhor oferta. Terei
preferência as propostas para paga-
mento à vista.

9. No prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data do despacho final pre-
ferido pelo Sr, Presidente do Banco,
será notificado o concorrente cuja
oferta haja sido aceita, para o finada
efetuar mediante assinatura dos do-
cumentos necessários, o pagamento
devido e providenciar a documentação
cabivel à efetiva realização do ne-
gócio objeto deste Edital. Para Ma,

diligências terá o concorrente vence-
dor, nos termos da citada Regulamen-
tação, o prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de notificação que
será feita no Diário Oficial da Ude,
(Seção I — Parte II) e confirmada
por carta expedida para seu endereça

10. Na hipótese de o vencedor ds
concorrência não satisfazer, no prazia
previsto, as exigências constantes th
item 7 :etre, perderá seu direito (I:
vencedor, inclusive o depósito exigido
nos têrmos do inciso III do item 3
deste Edital, sendo considerada, nes.
se caso, sem efeito a concorrência ira.
taurada. Fica, desde logo, muito cla-
ro e expresso que a escritura respec-
tiva somente será outorgada do pró-
prio vencedor da concorrência.

11. Vidas as despesas' e ilipostcy
relativos à .operação em referência
correrão por conta do adquirente.

12. Exarado despacho final pel;
Sr. Presidente do Banco, será 1/nen
temente autorizada a devolução da
depósitos aos concorrentes mijas pra
poetas não tiverem sido aceitas.

Rio de Janeiro (GB), 2 de fevereba
de 1972. — Banco Central do Brae
— Gerência de Operações Bancáriei

EDITAIS E AViSOS

visita aos imóveis postos à' venda, 	 Ernesto Albrecht, 	 rente.
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MINISTÉRIO
,- DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Região
EDITAL N° 4-72

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos inte-
ressados que, em data de 9 de feve-
reiro de 1972, foram lavrados por este
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia — 5° Re-
gião, os seguintes Autos de Consta•
tação de.Infração:

a) por infração do artigo 59 da Lei
no 5194, de 24.12.1966:

Autos de Constatação de Infração:
No 31.788 — Telemation do Brasil

N° 31.790 — Bergon S. A. Enge-
nharia, Indústria e Comércio.

No 31.792 — Construtora Ribeiro
Cavalcanti Ltda.

N° 31.793 — Reaes Equipamentos
dç Engenharia Ltda.

N9 31.795 — Toposervice Topogra-
fia Ltda.

N° 31.797 — Sociedade Técnica In-
dustrial e Comercial — Sotinco
mi tu da .

N° 31.799 — Montai — Montagens
e: Obras Metálicas S. A.

1)) por infração da Resolução nú-
mero 194, de 22.5.970, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

N • 31.787 — Reino de Paoli.
N° 31.801 — Ricardo IVIariano Wu•

erket.
1%1° 31.802 — Chairallah Abran Sa-

der.
N9 31.803 — Paulo Danilo Farina,
N° 31.806 — Hélio Sigres.
N° 31.807 —( José Fernandes Ven-

tura.
c) por infração do parágrafo único

do artigo 8° da Lei n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966.

W 31.791 — Eccon — Rio Enge-
nharia Ltda.	 .

N° 31.798 — Broors Projetos e En-
genharia Ltda.

ri) por infração do artigo 16 da Lei
n° 5.194, de 24.12.1966.

e) por infração da alínea a do ar-
tigo 8° da Lei número 5.194, de 24
de dezembro de 1966.

N, 31.800 — Sebastião M. da Costa.
1) por Infração do parágrafo único

do artigo 64 da Lei número 5.194, de
24 de dezembro de 1966.

No 31.804 — Companhia Constru-
tora Cambridge.

g) por infração do parágrafo único
do artigo 64 da Lei número 5.194, de
24 de dezembro de 1966. combinado
com o parágrafo único do artigo 73
da mesma Lei.

N° 31.789	 Baumann e Vieira
Engenharia e Construções Ltda.

Ficam os . senhores interessados in-
timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que
tiverem sob pena de serem os Autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1972. — Galileu Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.

CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO DISTRITO

FEDERAL

EDITAL
Saibam todos que este virem eu

dele tiverem conhecimento que acha-

se extravieda a carteira profissional
de médico pertencente ao Doutor
Nilton Oliveira Mendes Sobrinho, de
número 421 expedido pelo cRiVIERN,
que nest) data perde seu valor ju-
rídico, sendo substituida pela cartel.
ra de número 584, expedido por este
Conselho.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972.;
— Celso Generoso Pereira, presiden-
te .	 Velto Mourdo Crespo, 19 Se.
cretário_4.

(149 'UB — -18-2-72 — Cr$ 12,00),

EDITAL

Saibam todos que este virem 01.1
dele tiverem conheçimento que acha-
se extraviada a carteira profissional
de médico pertencente ao Doutor
Tácito Ferreira Marcolini, de núme-
ro 7.032, expedido Pelo CRMEGB,
que nesta data perde seu valor ju-
rídico, sendo substituida pela cara
tetra de número 585 expedido por este
Conselho.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972a
—„Celso Generoso Pereira, peesiden..,
te. — Veto Moura° Crespo, 19 se.
cretário.

(N9 730-B .-.- 18-2-72 .— Cr$ 12,00):1
N° 31.794 — M.A.M. Arquitetura 11^ 31.805 — Milton ÇarloS Martins

Engenharia e Decorações.	 —	 do Monte_,

-

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA - FEDERATIVA DO BRASIL.;

EMENDA N." 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1962

:tom !adice Alfabético-Remissivo

(
DIVULGAÇÃO N.• Uni

Preço: Cr$ 3,50

VENDA

Pa Guanabara

Seç5o 'de Vendas: Av,. Rodriguea Alves, II

Agência Is
Ministério fia ;Fazenda

'Ateade-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em ,Brasilia

j Na sede do MJ.%)

s.
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NUMÉRICO

.iNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

Com indicação da data da –publieãçâo
no ... Diário Oficial - e do Volume da
'Coleção das:Léis"

.ALrABIt'TIC6-REMISS1V0 .

Pela ordem alfabética dos aáRiintos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Dtpltmas legais ou seus dispositivos .expres-
samentçelterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela" jegislação publicada no
ano a que se refere o volumes

1967
DIVULGAÇÃO N. 1 042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N .' 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara
Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alve5

Agéneia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


